
 
 
 
 
 
 
 

CIDADE TURÍSTICA DE PIRACAIA 
“Paço Municipal DR. CÉLIO GAYER” 

DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO 
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www.piracaia.sp.gov.br 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 67/2025 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÕES DE 
VEÍCULOS SEM MOTORISTA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PIRACAIA, CONFORME DADOS ANEXOS. 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 787.947,00 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2025 
PROCESSO N° 953/2025 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
MODELO DE DISPUTA: ABERTO 
 
ORGÃO REQUISITANTE: DEPARTAMENTO DE SAÚDE. 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 09/10/2025 09:00h até 09/10/2025 09:00h 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 29/10/2025 às 10:00h 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado” 

 

O Município de Piracaia torna público para conhecimento dos interessados, que na data 

e local acima indicados fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 

5.303/2023, Decreto Municipal 4.189/2016 e a LC 123/2006 e demais legislação aplicável 

e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

Os regulamentos municipais relativos à Lei N.º 14.133/2021 constam no site do município 

e poderão ser consultados no link: www.piracaia.sp.gov.br/legislacao 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÕES DE VEÍCULOS SEM MOTORISTA 

PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PIRACAIA, CONFORME 

DADOS ANEXOS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação terá como critério de julgamento o menor preço por item, conforme 

consta do Termo de Referência. 

file://///srv-addc/Licitacao/2024/ELETRÔNICO/PE%2002-2024%20-%20MATERIAL%20DE%20LIMPEZA/www.piracaia.sp.gov.br/legislacao
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2. DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Homologado o procedimento, a Divisão de Licitação, convocará o adjudicatário 

classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data de recebimento da notificação, assinar o contrato, cuja minuta integra este Edital, 

sob pena de decair do direito de contratar, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade deste 

Edital. 

2.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Administração. 

2.3 - A empresa vencedora deverá executar o fornecimento nos locais e prazos 

estabelecidos nos Pedidos emitidos pela unidade requisitante, em conformidade com este 

Edital e seus anexos. 

2.4. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogados por até 10 (dez) anos, estando 
de acordo com o artigo 106 e 107 da Lei 14.133 de 2021, podendo os preços serem 
reajustados através da variação do IPCA/IBGE do período ou outro índice que 
venha substituí-lo, sendo que a data-base é vinculada a data do orçamento 
estimado. 
 
2.5 - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO CONTRATUAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
DO OBJETO 
 
2.5.1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, 
para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com as especificações 
contidas no termo de referência e demais clausulas deste edital.  

 
2.5.4. O recebimento do produto ficará a cargo da unidade requisitante, que anotarão as 
falhas que observarem e as providências necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa 
da em saná-las. 
2.5.5. O fornecedor dos produtos responde, nos termos da legislação civil, pela qualidade 
do produto, devendo substituir imediatamente aquele que apresentar vício, ainda que 
sanável.   

2.5.6. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após a verificação da qualidade 
e quantidade dos produtos e consequente aceitação. 

2.5.6.1 O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais e o recebimento definitivo a 
cargo do gestor do contrato. 
 
2.5.7 A gestão dos contratos será de responsabilidade de cada Diretor de Departamento 
conforme característica do objeto e de responsabilidade da Coordenadoria Geral 
Administrativa quando se tratar de contratos intersetoriais. 
 
2.5.8 Os fiscais de contratos serão representantes setoriais designados pela autoridade 
competente através de Comissão. 
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação 

da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.  

3.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 

desconexão do seu representante; 

3.2.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto e os documentos de habilitação, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial e juntada de documentos, o licitante declarará, 

em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valores unitários e totais 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização após o devido processo legal e gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances deverá ser de R$ 78,79 

(setenta e oito reais e setenta e nove centavos) equivalente a 0,01% do valor total do objeto. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”, sendo que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.9.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
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valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

6.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

6.16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.16.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.16.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.16.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.16.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.16.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.16.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.16.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.16.2.2. empresas brasileiras; 

6.16.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.16.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

6.17.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.17.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.17.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.17.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.17.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. (modelo anexo II) 

6.17.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.18. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital. 

7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.2.1. contiver vícios insanáveis; 

7.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.2.6. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário, conforme planilha 

anexa ao edital; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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7.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

7.4.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

7.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

7.6. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra/prova de conceito, o 

licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.7. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.8. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.9. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.10. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 

valores de cada consorciado. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia ou por qualquer outro meio possível de se verificar através da rede de computadores. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados por meio do sistema antes 

do início da fase competitiva, em formato digital até a data e horário estabelecido no 

preâmbulo deste edital. 

8.11. Após início da fase competitiva, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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9.1.1 - Como condição para habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro 

lugar, será verificado a apresentação dos documentos seguintes. 

9.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 

de inabilitação. 

9.4 - Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

10.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.2.1  Habilitação Jurídica 

A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:  
 
a - Registro comercial, no caso de empresa individual;  
b - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores;  
c - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício;  
d - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.  
 

10.2.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

A documentação de habilitação fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação 
dos seguintes requisitos: 

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
c) Regularidade perante a Fazenda federal 
d) Regularidade perante a Fazenda estadual  
e) Regularidade perante a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
f) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
g) Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
h) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Declaração 
modelo anexo V) 
 
10.2.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação 
de regularidade, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
 
10.2.2.2 - Na fase de habilitação, deverá ser apresentada e conferida toda a documentação e, 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
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o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

10.2.2.3 - A prorrogação do prazo previsto no parágrafo anterior deverá ser concedida pelo 
presidente da comissão ou pregoeiro de licitação quando requerida pelo licitante, a não ser que 
exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados; 

 
10.2.2.4 - A não regularização da documentação no prazo previsto no parágrafo anterior implicará 
decadência do direito à contratação, ensejando a aplicação das sanções cabíveis e a avaliação 
quanto ao prosseguimento do certame, nos termos do art. 19 do Decreto Municipal n.º 4189/2016. 
 
 
10.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 
 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados retroativamente da 
data designada para a abertura dos envelopes “proposta”. 
 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
 
c) Declaração assinada por profissional da área contábil, nos termos do §1º do artigo 
69 da Lei 14.123/2021, no modelo abaixo, para efeito de avaliação da capacidade 
econômico-financeira, ficando estabelecidos 4 (quatro) indicadores I1, I2, I3 e I4, referentes 
ao último exercício e calculados, na seguinte forma: 
 
 I1 : quociente entre o Patrimônio Líquido pelo valor do Capital Integralizado. 
 
                              I1 = (PATRIMÔNIO LÍQUIDO) / (CAPITAL INTEGRALIZADO) 
 
I2 : é o Índice Geral de Liquidez, correspondente ao quociente da divisão da soma do Ativo 
Circulante mais Realizável a Longo Prazo, pelo valor do Passivo Circulante mais Exigível a 
Longo Prazo.  
 
                                     (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) 
                             I2=       ------------------------------------------------------------------------
-                                     (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 
 
 I3 : é constituído pela relação entre o Patrimônio Líquido e os capitais de terceiros 
representado pela soma do Passivo Circulante ao Exigível a Longo Prazo. 
 
                                                               (PATRIMÔNIO LÍQUIDO) 
                             I3=       -------------------------------------------------------------------------- 
                                        (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 
  
I4 : é o índice de Liquidez Corrente, representado pela divisão do Ativo Circulante pelo 
Passivo Circulante. 
 
                              I4 = (ATIVO CIRCULANTE) / (PASSIVO CIRCULANTE) 
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c1 - Os índices deverão ser apresentados por escrito, demonstrando-se todos os 
cálculos. Somente serão habilitados os licitantes que apresentarem pelo menos 2 
(dois) dos índices acima, maiores que 1 (um). 
 

10.2.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a) – As empresas deverão apresentar um (ou mais) atestado de capacidade 
técnica que comprovem a aptidão para o fornecimento pertinente e compatível com o 
objeto da presente licitação;  

 
 

10.2.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 
a) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, conforme modelo do Anexo IV; (Inciso IV do artigo 63 da Lei 14133/2021); 
 
b) Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) conforme modelo anexo VI.  

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo serão disponibilizados com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico na plataforma onde está sendo realizada a licitação. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 

o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 

10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 

10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: a) Inserção em campo específico na plataforma onde está 

sendo realizada a licitação, com vistas a todos os interessados. 

b) Protocolo geral da Prefeitura, on-line disponível no site www.piracaia.sp.gov.br no caso de 

impossibilidade de inserção na forma do subitem anterior. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.piracaia.sp.gov.br/
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12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos: www.piracaia.sp.gov.br e 

www.bll.org.br. 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

12.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

12.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta sugerido 

12.11.3. ANEXO III – Minuta de contrato 

12.11.4. ANEXO IV – Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos  

12.11.5. ANEXO V – Declaração de que não emprega menor 

12.11.6. ANEXO VI – Declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte 

  Piracaia, 08 de outubro de 2025 

 

http://www.bll.org.br/
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ANDRÉ HENRIQUE ROGÉRIO 

 Prefeito 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: Lei 14.133, art. 6º, XXIII, alínea a: definição do objeto, incluídos sua 
natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 
 
1.1 Objeto da Contratação 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÕES DE VEÍCULOS SEM 
MOTORISTA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PIRACAIA, conforme especificações 
detalhadas no Termo de Referência. 
 
 
1.2. Natureza da Contratação 
 
A presente contratação tem como natureza jurídica a prestação de serviço comum, conforme previsto 
no art. 6º, inciso XXIII da Lei nº 14.133/2021, caracterizando-se como a contratação de serviços de 
locação de bens móveis (veículos automotores), sem fornecimento de mão de obra exclusiva, com o 
objetivo de atender às demandas operacionais dos diversos órgãos e departamentos da Administração 
Pública do Município de Piracaia. 
 
1.3. Quantitativos, Itens e estimativa do valor a serem contratados. 
 
Com base na estimativa de demanda anual e nas pesquisas de mercado realizadas, a contratação 
incluirá os seguintes itens: 
 
Item Descrição do Produto/Serviço Unidade Quantidade Valor 

Máximo 
unitário 

Valor Total 
Estimado 

1 LOCAÇÃO DE DOIS (2) VEÍCULOS TIPO MICROÔNIBUS - 
ESPECIFICAÇÃO BÁSICA: VEÍCULO TIPO VAN, ZERO KM, 
20 LUGARES, BANCOS FIXOS, POTÊNCIA 140CV, 
CILINDRADA MÍNIMA 2.1, ENTRE EIXOS DE 4000MM, 
COMPRIMENTO DO VEÍCULO DE 5998 MM, TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL DE 80 LITROS, CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA DE CARGA DE 13 M³., COM RODAGEM 
SIMPLES NA TRASEIRA 

MES 12 31.727,50 380.730,00 

2 LOCAÇÃO DE DOIS (2) VEÍCULOS TIPO AUTOMÓVEL - 
ESPECIFICAÇÃO BÁSICA: ZERO KM, COM CAPACIDADE 
DE 07 LUGARES SENTADOS MOTORIZAÇÃO: MOTOR 1.8 
COM 111 CV DE POTÊNCIA E 17,7 KGFM DE TORQUE, 
CÂMBIO MANUAL, DIMENSÕES: COMPRIMENTO DE 4.416 
MM, CAPACIDADE DO PORTA-MALAS: 162 LITROS. 

MES 12 16.375,00 196.500,00 
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3 LOCAÇÃO DE  AMBULÂNCIAS TIPO A - SIMPLES 
REMOÇÃO TIPO FURGÃO;ESPECIFICAÇÃO BÁSICA: 
ZERO KM, VEÍCULO FURGÃO ORIGINAL DE FÁBRICA, 0 
KM, ADAP. P/ AMB SIMPLES REMOÇÃO, COM CAP. VOL. 
NÃO INFERIOR A 7 METROS CÚBICOS NO TOTAL. 
COMPR. TOTAL MÍN. 4.740 MM; COMP. MÍN. DO SALÃO 
DE ATENDIMENTO2.500 MM; AL. INT. MÍN. DO SALÃO DE 
ATEND. 1.540 MM; DIESEL; EQUIPADO COM TODOS OS 
EQUIP. DE SÉRIE NÃO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS 
PELO CONTRAN;  A ESTRUTURA DA CABINE E DA 
CARROCERIA SERÁ ORIGINAL, CONSTRUÍDA EM AÇO. O 
PAINEL ELÉTRICO INTERNO, DEVERÁ POSSUIR 2 
TOMADAS P/ 12V (DC). AS TOMADAS ELÉTRICAS 
DEVERÃO MANTER UMA DIST. MÍN. DE 31 CM DE 
QUALQUER TOMADA DE OXIGÊNIO. A ILUM. DO COMP. 
DE ATEND. DEVE SER DE 2 TIPOS: NATURAL E 
ARTIFICIAL - DEVERÁ SER FEITA POR NO MÍN. 4 
LUMINÁRIAS, INSTALADAS NO TETO, COM DIÂMETRO 
MÍN. DE 150 MM, EM BASE ESTAMPADA EM ALUMINO OU 
INJETADA EM PLÁSTICO EM MODELO LED. A 
ILUMINAÇÃO EXT. DEVERÁ CONTAR COM HOLOFOTE 
TIPO FAROL ARTICULADO REG. MANUALMENTE NA 
PARTE TRASEIRA DA CARROCERIA, C/ ACIONAMENTO 
INDEPENDENTE E FOCO DIRECIONAL AJUSTÁVEL 180º 
NA VERTICAL. DEVERÁ POSSUIR 1 SINALIZADOR 
PRINCIPAL DO TIPO BARRA LINEAR OU EM FORMATO DE 
ARCO OU SIMILAR, COM MÓDULO ÚNICO; 2 
SINALIZADORES NA PARTE TRASEIRA DA AMB NA COR 
VERMELHA, COM FREQ. MÍN. DE 90 FLASHES POR 
MINUTO, QUANDO ACIONADO COM LENTE INJETADA DE 
POLICARBONATO. PODENDO UTILIZAR UM DOS 
CONCEITOS DE LED. SINALIZADOR ACÚSTICO C/ 
AMPLIFICADOR DE POT. MÍNIMA DE 100 W RMS @13,8 
VCC, MÍN. DE 3 TONS DISTINTOS, SIST. DE MEGAFONE 
C/ AJUSTE DE GANHO E PRESSÃO SONORA A 1 M. DE 
NO MÍN. 100 DB @13,8 VCC; SIST. FIXO DE OXIGÊNIO 
(REDE INTEGRADA): CONTENDO 1 CILINDRO DE 
OXIGÊNIO DE NO MÍN. 16L EM SUPORTE INDIVIDUAL, 
COM CINTAS REGULÁVEIS E MECANISMO CONFIÁVEL 
RESISTENTE A VIBRAÇÕES, TREPIDAÇÕES E/OU 
CAPOTAMENTOS, POSSIBILITANDO RECEBER 
CILINDROS DE CAPACIDADE DIFERENTES, EQUIPADO 
COM VÁLVULA PRÉ-REGULADA P/ 3,5 A 4,0 KGF/CM2 E 
MANÔMETRO; NA REGIÃO DA BANCADA, DEVERÁ 
EXISTIR UMA RÉGUA E POSSUIR: FLUXÔMETRO, 
UMIDIFICADOR P/ O2 E ASPIRADOR TIPO VENTURI, C/ 
ROSCAS PADRÃO ABNT. CONEXÕES IN/OUT 
NORMATIZADAS PELA ABNT. A CLIMATIZAÇÃO DO 
SALÃO DEVERÁ PERMITIR O RESFR/AQUEC. O 
COMPART. DO MOTORISTA DEVERÁ SER FORNECIDO C/ 
O SIST. ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU 
HOMOLOGADO PELA FÁBRICA P/ AR CONDICIONADO, 
VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E DESEMBAÇADOR. P/ O 
COMPART. PACIENTE, DEVERÁ SER FORNECIDO 
ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU 
HOMOLOGADO PELA FÁBRICA UM SIST. DE AR 
CONDICIONADO, C/ AQUECIMENTO E VENTILAÇÃO TIPO 
EXAUSTÃO LATERAL NOS TERMOS DO ITEM 5.12 DA 
NBR 14.561. SUA CAPACIDADE TÉRMICA DEVERÁ SER 
COM MÍN. DE 26.000 BTUS E UNIDADE CONDENSADORA 
DE TETO. MACA RETRÁTIL, COM NO MÍN. 1.900 MM DE 
COMPR., COM A CABECEIRA VOLTADA PARA FRENTE; C/ 
PÉS DOBRÁVEIS, SIST. ESCAMOTEÁVEL; PROVIDA DE 
RODÍZIOS, 3 CINTOS DE SEGURANÇA FIXOS, QUE 
PERMITAM PERFEITA SEGURANÇA E DESENGATE 
RÁPIDO. ACOMPANHAM: COLCHONETE. BALAÚSTRE: 
DEVERÁ TER 2 PEGA-MÃO NO TETO DO SALÃO DE 
ATENDIMENTO. AMBOS POSICIONADOS. 

MES 12 17.559,75 210.717,00 
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 Total ->    787.947,00 

 
 
 ESPECIFICAÇÕES: 
As especificações mínimas dos veículos estão no campo descritivo acima 
Os veículos devem estar equipados com ar-condicionado. 
O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de locação de veículos automotores.  
A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitario. 
Onde o criterio de julgamento sera atraves do menor preço por item. 
 
1.4. Prazo de Execução e Vigência Contratual 
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura, período no qual a empresa 
contratada deverá fornecer os bens moveis e prestar os serviços necessários, conforme estabelecido 
no Termo de Referência, podendo ser prorrogado nos termos da lei. 
 
DO LOCAL DE ENTREGA: SECRETARIA DE SAÚDE, RUA JAN ANTONIN BATA, Nº 06 - CENTRO - PIRACAIA 
- SP, aos cuidados de Heber; 
DO HORÁRIO DE ENTREGA: Entre às 8 h e 16 horas. 
 
    
1.5. Possibilidade de Prorrogação 
A duração do presente contrato será de acordo com o art. 106 e seguintes da Lei nº 14.133/2021: “Art. 
106, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 107 da lei 14133/2021. 
 
Com essas definições, a contratação proporcionará um serviço eficiente, econômico e contínuo, 
garantindo melhor atendimento à população e otimização dos recursos públicos. 
 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: Lei 14.133, art. 6º, XXIII, alínea b: fundamentação 
da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, 
quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações 
sigilosas; 
 
Para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Piracaia, torna-se necessária a contratação 
de empresa de locação de veículos e responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos 
termos da legislação vigente. 
 
O presente caracteriza-se como de serviços continuado.  
 
No caso concreto, considerando que o serviço de locação de veículo para compor a frota de veículos 
visa dar apoio às atividades da instituição, sua ausência geraria queda na qualidade e quantidade da 
atividade-fim deste Órgão e consequente menor qualidade nos serviços prestados à sociedade, 
parâmetro este difícil de mensurar. 
 
A Lei 14.133/2021 aplica-se para os casos de locações, conforme expresso em seu art. 2º, inciso III. 
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Seguindo as conformidades da Lei de Licitações e Contratos, no estudo técnico identificamos que para 
o atendimento da presente demanda é mais vantajoso a locação de veículo em vez de aquisição destes, 
pelo seu custo benefício. Tal informação encontra-se em conformidade ao art. 44.  
 
“Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o estudo técnico preliminar deverá 
considerar os custos e os benefícios de cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa.”. 
 
Com a locação de veículos para a Secretaria Municipal de Saúde, o Município de Piracaia pode estar 
implementando programas de saúde pública, como campanhas de vacinação, rastreamento de 
doenças, atendimentos domiciliares, transporte de pacientes entre outros. 
A locação de veículos pode ser fundamental para transportar equipes de saúde e suprimentos médicos 
para comunidades remotas ou sub-atendidas, garantindo uma cobertura mais ampla e equitativa 
desses serviços. 
 
A manutenção preventiva e corretiva da infraestrutura de saúde, incluindo equipamentos médicos e 
instalações físicas, é essencial para garantir a qualidade e a segurança dos serviços prestados à 
comunidade. A locação de veículos para transporte de técnicos de manutenção pode facilitar a 
realização de inspeções regulares, reparos e atualizações em diferentes locais de saúde em no nosso 
Município. 
 
Com a locação de veículos, acredita-se que trará eficiência operacional e redução de custos, pois em 
vez de adquirir uma frota permanente de veículos, a locação pode oferecer uma solução mais flexível 
e econômica para as necessidades de transporte do Departamento de Saúde de Piracaia. Isso permite 
adaptar facilmente o tamanho e o tipo da frota às demandas variáveis e evita os custos associados à 
compra, manutenção e armazenamento de veículos próprios. 
 
 
Em resumo, a contratação de locação de veículos para a Secretaria de Saúde de Piracaia visa garantir 
o acesso equitativo aos serviços de saúde, melhorar a capacidade de resposta a emergências, ampliar 
a cobertura de programas de saúde pública, manter a infraestrutura de saúde e otimizar a eficiência 
operacional, tudo isso em benefício do interesse público e do bem- estar da comunidade local. 
 
Considerando que a saúde é um direito assegurado a todos, por meio do artigo 196 da Constituição 
Federal de 1988, inerente à vida, bem maior do homem, portanto o Estado (Município, Estado ou 
União) tem o dever de prover e garantir condições indispensáveis ao seu pleno exercício, sendo 
facultado aos gestores dos SUS lançar mão de serviços de saúde não estatais de forma complementar 
a oferta pública deles. A Carta Magna determinou ainda que a participação de instituições privadas no 
Sistema deve seguir diretrizes deste, a ser mediada por contratos de direito público. 
 
Ainda, a contratação do presente deverá ser em conformidade ao art. 29 da Lei Federal nº 
14.133/2024: 
 

“Art. 29  - A concorrência e o pregão seguem o rito 
procedimental comum a que se refere o art. 17 desta 
Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto 
possuir padrões de desempenho e qualidade que 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
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meio de especificações usuais de mercado. 
 
Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de 
engenharia de que trata a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei.” 
 
Portanto, considerando que a presente contratação visa a melhoria e eficiência no atendimento de 
demandas interligadas ao departamento de saúde, justificamos a presente necessidade. 
 
2.1. Referência aos Estudos Técnicos 
Os estudos técnicos que embasam a contratação foram elaborados a partir da análise da demanda 
municipal, levantamento de mercado, estimativa de custos e impacto operacional da solução 
escolhida. Os principais pontos avaliados incluem: 
 
a) Análise da Necessidade da Contratação 
❖ A ausência de veículos resultava em dependência de fornecedores externos, aumentando prazos 

e custos do serviço. 
❖ A adoção de uma solução própria permitirá maior autonomia e agilidade, otimizando o 

atendimento à população. 
 
b) Levantamento de Mercado e Comparação de Alternativas 
❖ Foram analisadas três alternativas: aquisição de veículos, terceirização do serviço e parcerias 

intermunicipais. 
❖ A locação de veículos foi identificada como a opção mais vantajosa economicamente, reduzindo 

custos operacionais em comparação à aquisição. 
 
c) Impacto Financeiro e Orçamentário 
❖ A estimativa de custo da contratação foi definida a partir de orçamentos coletados no mercado, 

garantindo valores compatíveis com a realidade comercial. 
❖ A solução proposta permite um planejamento financeiro previsível, evitando contratações 

emergenciais e garantindo sustentabilidade a longo prazo. 
 
d) Eficiência Operacional e Benefícios para o Município 
❖ A contratação assegura melhoria dos recursos, permitindo um atendimento mais ágil e eficiente. 
❖ A aquisição inclui exigências de suporte técnico e manutenção preventiva, garantindo o 

funcionamento adequado dos equipamentos e evitando interrupções. 
 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: Lei 14.133, art. 6º, XXIII, alínea c: descrição da 
solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
 
A contratação de empresa especializada para a locação de veículos visa atender às necessidades 
operacionais da Secretaria Municipal de Saúde de Piracaia, assegurando a continuidade e a qualidade 
dos serviços públicos de saúde prestados à população. 
 
A locação de veículos se justifica por apresentar-se como a solução mais vantajosa para a 
Administração Pública, tanto sob o ponto de vista econômico quanto operacional. 
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O contrato de locação abrange, de forma integrada, a disponibilização dos veículos acompanhada de 
serviços essenciais, tais como: 
a. Seguro total (sem custos adicionais para a contratante); 
b. Manutenção preventiva e corretiva; 
c. Assistência técnica e suporte; 
d. Substituição dos veículos ao atingirem 120 mil km rodados, garantindo uma frota sempre atualizada 
e em plenas condições de uso. 
 
Esses serviços, quando relacionados à aquisição de veículos próprios, passariam a ser de 
responsabilidade direta da Administração, exigindo não apenas maiores recursos financeiros, mas 
também estrutura administrativa e logística própria para controle de manutenção, seguros e 
renovação de frota. 
 
Além disso, veículos adquiridos estão sujeitos à depreciação, custos com desmobilização, tempo de 
inatividade por manutenções e perda de valor de revenda, o que compromete a eficiência econômica 
do investimento público. 
 
Dessa forma, a locação garante previsibilidade de custos, redução de despesas indiretas e maior 
agilidade na gestão da frota, assegurando a continuidade dos serviços públicos com maior eficiência e 
menor risco operacional. 
 
Portanto, a contratação por meio de locação de veículos é a alternativa que melhor atende ao interesse 
público, com base na economicidade, na eficiência e na racionalidade da aplicação dos recursos 
públicos. 
 
A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de 
imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas 
ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos materiais entregues, casos em 
que a contratada deverá, às suas expensas, realizar correções (substituições) e comprovar a 
regularidade. 
 
No preço do serviço deverão estar incluídos todos os tributos, custos e despesas diretas e indiretas das 
empresas vencedoras do certame, não sendo considerados pleitos de acréscimos em virtude disso. 
 
 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Lei Federal nº 14.133, art. 6º, XXIII, alínea d: requisitos 
da contratação; 
 
São requisitos básicos para a contratação: 
 
a. A Contratada deverá possuir experiência comprovada na prestação de serviços de locação de 
veículos. 
 
b. A prestação dos serviços se dará mediante a disponibilização dos veículos nas quantidades 
relacionadas e nos locais indicados pelo Contratante. 
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c. Os veículos deverão ser zero km e corresponder ao ano/ modelo indicado na planilha da proposta 
quando da assinatura do contrato. 
 
d. Os veículos deverão estar devidamente habilitados pelos órgãos competentes, segundo as normas 
e leis de trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN. 
 
e. Os veículos serão utilizados no regime de quilometragem livre. 
 
f. Os veículos locados deverão ser apresentados com o reservatório de combustível abastecido em sua 
capacidade máxima. 
 
g. Os veículos locados serão objeto de vistoria, todas as observações sobre seu estado, por ocasião de 
sua entrega e devolução. 
 
h. Os veículos locados, serão identificados com logotipo da prefeitura. 
 
i. O registro, a atribuição dos caracteres de identificação externa (placas de identificação) e a expedição 
dos Certificados de Registro de Veículo e de Licenciamento (CRVL), durante o período de locação, 
atenderão às exigências administrativas pertinentes. 
 
j. Atendimento às necessidades operacionais: Os veículos locados devem atender às necessidades 
específicas do dos departamentos de Piracaia, incluindo capacidade de transporte, tipo de veículo (por 
exemplo, ambulâncias, vans ou carros de passeio), e equipamentos especiais necessários para serviços 
médicos de emergência, se aplicável. 
 
k. Qualidade e confiabilidade dos veículos: Os veículos devem estar em boas condições de 
funcionamento, com manutenção regular e histórico de manutenção documentado. Eles devem 
cumprir as normas de segurança veicular e ambiental, garantindo a segurança dos pacientes, equipes 
médicas e do meio ambiente. 
 
l. Eficiência energética e emissões: Priorize veículos com baixo consumo de combustível e emissões 
reduzidas, promovendo a sustentabilidade ambiental. Veículos elétricos ou híbridos podem ser 
considerados para reduzir a pegada de carbono da frota de veículos do Departamento de Saúde. 
 
m. Disponibilidade de seguro e assistência 24 horas: A empresa de locação deve fornecer cobertura de 
seguro abrangente para todos os veículos locados, incluindo seguro contra acidentes, roubo e danos. 
Além disso, deve oferecer assistência 24 horas em caso de emergência ou falha mecânica. 
 
n. Disponibilidade e flexibilidade: A empresa de locação deve ter uma ampla disponibilidade de 
veículos para atender às demandas variáveis do Departamento de Saúde, incluindo períodos de pico e 
emergências. Além disso, deve oferecer flexibilidade nos termos de locação, permitindo ajustes 
conforme necessário. 
 
o. Transparência e conformidade legal: A empresa de locação deve cumprir todas as regulamentações 
locais, estaduais e federais relacionadas à locação de veículos, incluindo licenças, impostos e padrões 
de segurança. Além disso, deve fornecer transparência em relação aos termos de locação, custos e 
políticas de cancelamento. 
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p. Práticas de sustentabilidade: A empresa de locação deve demonstrar um compromisso com práticas 
sustentáveis, incluindo a adoção de medidas para reduzir o consumo de recursos naturais, minimizar 
resíduos e promover a reciclagem. Isso pode incluir a utilização de veículos com tecnologias mais 
limpas, como motores de baixa emissão e a implementação de programas de compensação de 
carbono. 
 
 
5. EXECUÇÃO DO OBJETO: Lei Federal nº 14.133, art. 6º, XXIII, alínea e: modelo de execução do 
objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde 
o seu início até o seu encerramento; 
 
A licitante vencedora terá que entregar para uso temporário (até a vigência do contrato e suas 
possíveis prorrogações) para a Secretaria de Saude os os veículos que atendam rigorosamente as 
descrições apresentadas no Termo de Referência. 
 
A licitante vencedora ficará obrigada a trocar os veiculos que vierem a ser recusados no ato do 
recebimento, apresentando um novo veiculo em um periodo de 24 horas.. 
 
 
Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos itens obrigando-se a repor 
aqueles que apresentarem defeitos ou forem entregues em desacordo com o apresentado na 
proposta. 
 
No início da prestação dos serviços e periodicamente será realizada vistoria, sendo emitido o Termo 
de Vistoria, onde serão registradas as condições de funcionamento e conservação dos veículos. 
 
 
5.1 . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
a) É responsabilidade da CONTRATADA o pagamento de todos os encargos e demais despesas 
decorrentes da execução do objeto da presente licitação, tais como impostos, taxas, contribuições 
fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, 
por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no contrato; 
 
b) Todos os veículos deverão ter franquia de quilometragem ilimitada; 
 
c) A CONTRATADA deverá repor nas mesmas especificações, imediatamente ou no máximo em 24 
(vinte e quatro) horas, o veículo que apresentar qualquer defeito ou avaria que impossibilite o 
deslocamento ou continuidade do deslocamento. Neste caso, a reposição deverá ocorrer no local da 
ocorrência, sem ônus para a CONTRATANTE; 
 
d) 4.      A CONTRATADA arcará com as despesas relativas ao emplacamento, licenciamento, Imposto 
sobre Veículos Automotores – IPVA e Seguro Obrigatório dos veículos, durante o período de locação 
e deverá manter atualizada a respectiva documentação, devendo o documento de porte obrigatório 
ser encaminhado para a CONTRATANTE dentro do prazo legalmente estabelecido, quando da sua 
emissão ou durante a troca de exercício; 
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e) É de responsabilidade da CONTRATADA observar que os veículos, durante a execução do 
contrato, mantenham as condições exigidas neste Termo e as normas do CONTRAN; 
 
f) A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo socorro mecânico com guincho, bem como pela 
manutenção preventiva e corretiva. 
 
g) Entende-se preventiva aquela constante no plano de manutenção do fabricante (descrita no 
manual do veículo). As manutenções preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a 
serem acordados entre as partes e o prazo para realização da manutenção preventiva não deve 
ultrapassar 24 horas, no caso de exceder esse prazo, outro veículo de mesmo nível ou superior 
deverá ser disponibilizado. 
 
h) As manutenções corretivas se darão sempre que solicitadas pelo CONTRATANTE, e quando 
houver a real necessidade verificada, durante os intervalos entre as manutenções preventivas e 
quaisquer outras despesas que, direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre a 
execução do Objeto deste termo de referência, com todos os ônus e expensas da CONTRATADA, bem 
como prestar assistência 24 horas. 
 
i) A manutenção corretiva não deverá ultrapassar o prazo de 24 horas para realização, no caso de 
exceder esse prazo, outro veículo de mesmo nível ou superior deverá ser disponibilizado; 
 
j) Em caso de avaria, acidente, ou manutenção corretiva, fica a CONTRATADA responsável pela 
substituição do veículo, de mesmas especificações e características ou de qualidade superior, 
obedecendo ao prazo, não causando prejuízos e interrupção nas atividades realizadas por meio dos 
veículos locados. 
 
k) Quando solicitado, a CONTRATADA deverá, também, providenciar laudo técnico sobre as 
condições do veículo e, caso o laudo seja desfavorável, a substituição deverá ser imediata. 
 
l) No caso de acidentes automobilísticos, incidentes, sinistros de um modo geral, roubos, furtos, ou 
qualquer outra ocorrência que venha a causar danos ao veículo locado, a CONTRATADA 
providenciara a devida comunicação para elaboração do Registro de Ocorrência. Sendo a remoção, 
despesa com guinchos, franquias de seguro, se for o caso, e outras despesas relativas aos veículos 
sinistrados são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
 
m) A CONTRATADA se responsabilizará pela cobertura contra danos materiais e pessoais ocasionados 
a terceiros; 
 
n) A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de irregularidades do 
veículo, não acarretando em ônus da administração pública quaisquer multas e/ou infrações 
cometidas na prestação do serviço, todavia as multas decorrentes de infrações cometidas pelo 
condutor do veículo ficarão sob responsabilidade deste. 
 
o) A CONTRATADA deverá entregar os veículos, com toda a documentação regular, inclusive: 
comprovante de Registro de Licenciamento referente ao exercício, comprovante de quitação do 
IPVA, cópias autenticadas das apólices de seguro obrigatórios (DPVAT) atualizadas, cópia autenticada 
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do Certificado de Registro de Veículo CRV, em no máximo 15 (quinze) dias, contados a partir da 
assinatura do contrato. 
 
p) A CONTRATADA sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração 
Municipal, encarregada de acompanhar a entrega dos VEÍCULOS prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, atendendo as reclamações formuladas, inclusive aquelas que se originarem da entrega 
do objeto; 
 
q) Fornecer os veículos atendendo no mínimo as especificações relacionadas no Termo de 
Referência; 
 
r) Deverão ser entregues no local indicado na ordem de compra, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a 
contar do recebimento da ordem devidamente assinada. 
 
s) No caso de quebra de algum veículo, substituir o mesmo num prazo máximo de 24 horas; 
 
t) Responsabiliza-se por toda a manutenção (preventiva e corretiva), bem como troca de óleo, filtros 
e reposição de pneus; 
 
u) Arcar com as despesas de impostos referente a prestação de serviços, licenciamento e IPVA, 
manutenção, seguros, lubrificantes, pneus, e demais itens pertinentes ao bom funcionamento do 
equipamento; 
 
v) Apresentar para a contratante via e-mail as multas oriundas do uso dos veículos (dentro do 
período do contrato) no prazo legal para pagamento, identificação e contestação. (Obs: no ato da 
realização dos contratos, a contratante irá apresentar o e-mail, contato telefônico e o servidor 
responsável pelo recebimento e o devido encaminhamento das multas); 
 
w) Entregar os veículos na Secretaria de Sude Municipal de Piracaia; 
 
x) Entregar os veículos devidamente identificados (adesivados) constando: “A Serviço da Prefeitura 
Municipal de Piracaia – Departamento de Saúde e demais”. Os adesivos obedecerão ao modelo a ser 
fornecido pela Prefeitura (em momento oportuno); 
 
y) Os veículos deverão ser entregues com película protetora (insulfilme) atendendo a resolução do 
CONTRAN; 
 
z) Os veículos deverão estar equipados com pneus em perfeitas condições de uso e de segurança, 
inclusive estepe. Os pneus não poderão ser recauchutados. Na troca de pneus só serão aceitos pneus 
novos, sendo vedada a utilização de pneus reformados ou recauchutados. 
 
aa) Entregar com pontualidade o serviço solicitado. 
 
bb) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através do respectivo fiscal 
do contrato, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam 
adotadas as providências de regularização necessárias. 
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cc) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos e fiscal do contrato, 
objeto da presente licitação. 
 
dd) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação. 
 
 
5.3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
a) Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido; 
 
b) Realizar a fiscalização do contrato decorrente da entrega; 
 
c) Fornecer todas as informações necessárias para a empresa vencedora do certame, necessárias 
para a correta execução dos serviços. 
 
d) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
 
e) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste Contrato. 
 
f) Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade. 
 
g) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
h) Fornecer combustível adequado para cada veículo; 
 
i) Disponibilizar motoristas aptos e capacitados para condução dos veículos; 
 
j) Responsabilizar-se por pagamento, identificação, recurso e contestação de multas oriundas do 
uso do veículo; 
 
k) Realizar as contratações conforme a demanda respeitando o número mínimo de 06 (seis) meses 
para casa item licitado. 
 
l) Cumprir as disposições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais obrigações e serem 
detalhadas no edital e minuta do contrato. 
 
 
5.2 DO SEGURO DOS VEÍCULOS: 
 
a) Os veículos deverão ser totalmente segurados, pela CONTRATADA. 
 
b) A cobertura do seguro deverá contemplar todos os casos de furto, roubo, incêndio, colisão, 
intempéries da natureza, morte e/ou invalidez, danos materiais e corporais causados a terceiros e/ou 
ocupantes do veículo, bem como os casos de responsabilidade civil por danos morais; 
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c) Dos valores mínimos de cobertura exigidos: 

d) Danos materiais a terceiros R$ 100.000,00 

e) Danos corporais a terceiros R$ 100.000,00 

f) Acidentes Pessoais de Passageiros com morte R$ 25.000,00 

g) Acidentes Pessoais de Passageiros com invalidez permanente R$ 21.000,00 

h) Cobertura com Despesas Médicas e Hospitalares R$ 1.000,00 

i) Assistência 24 horas completa 

j) Guincho sem limite de quilometragem 

k) A cobertura do seguro deverá abranger também vidros, lanternas, retrovisores, pintura, acessórios 
e quaisquer outros elementos que componham o veículo; 
 
l)   Em qualquer caso de sinistralidade todos os custos envolvidos, inclusive a cobrança da franquia, 
correrão por conta da contratada; 
 
m) No valor mensal da locação deverá estar incluso o seguro total do veículo e o seguro contra 
terceiros; 
 
n) Todos os veículos deverão conter uma cópia da apólice de seguro junto ao documento de 
licenciamento; 
 
o) A contratada deverá disponibilizar um contato telefônico com atendimento 24 horas, para 
eventuais panes, sinistro, entre outros. 
 
 
6. GESTÃO DE CONTRATO: Lei Federal nº 14.133, art. 6º, XXIII, alínea f: modelo de gestão do 
contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou 
entidade; 
 
O modelo de gestão do contrato descreve como a execução da contratação Da locação dos veículos 
será acompanhada e fiscalizada pelo Município de Piracaia. 
 
A gestão contratual seguirá as diretrizes da Lei nº 14.133/2021, garantindo eficiência, transparência e 
controle adequado sobre a execução do objeto, prevenindo falhas operacionais e assegurando que os 
resultados esperados sejam alcançados. 
 
Dentre delas; 
a. Prestar informações a respeito da execução dos serviços e apontar ao gestor do contrato eventuais 
irregularidades ensejadoras de penalidade ou glosa nos pagamentos devidos à contratada; 
 
b. Manter o controle das ordens de serviço emitidas e cumpridas, quando cabível; 
 
c. Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do contrato; 
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d. Zelar pelo fiel cumprimento dos contratos sob sua fiscalização; 
 
e. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 
acordo com o objeto do contrato e respectivas cláusulas contratuais; 
 
f. Atestar formalmente a execução do objeto do contrato, atestar as notas fiscais e as faturas 
correspondentes a sua prestação; 
 
g. Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos 
produtos ou serviços fornecidos pela contratada; 
 
h. Propor soluções para regularização das faltas e problemas observados, sem prejuízo das 
penalidades aplicáveis; 
 
i. Solicitar formalmente ao gestor esclarecimentos sobre as obrigações que afetem diretamente à 
fiscalização do contrato; 
 
j. Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 
devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
 
A execução se dará com as etapas de entrega e recebimento dos veículos. O setor de frotas e 
transporte será o responsável para verificar se os veículos estarão em conformidade com as descrições 
contidas neste Termo de Referência, bem como a análise do laudo de vistoria dos veículos. 
 
6.1 PRAZO DE ENTREGA  
O prazo para a entrega dos veículos locados para o uso dos departamentos serão de até 15 dias após 
a emissão da ordem de serviços. 
 
6.2 DO LOCAL DE ENTREGA 
A empresa vencedora do certame deverá entregar os veículos locados na Secretaria de Saude 
Municipal de Piracaia localizada a  Rua Jan Antonim Bata n° 06, Centro, Piracaia – SP. A/c Heber. 
 
6.3 DO HORÁRIO DE ENTREGA 
O horário da entrega dos veículos poderá ser entre as 08:00hs às 16:00 hs, de segunda à sexta-feira de 
acordo com o calendário de expediente municipal. 
 
6.4 DA ENTREGA DOS VEÍCULOS 
Os atos de entrega inicial dos veículos novos e de retirada definitiva dos veículos ocorrerão na 
Secretaria de Saude Municipal, dentro do estado de São Paulo, indicadas para recepção de veículos, 
conforme distribuição e localidades descritas na tabela do tópico abaixo. 
  
Os veículos deverão ser apresentados os tanques totalmente abastecidos e com toda a documentação 
regularizada. Por ocasião de sua devolução, o Município de Piracaia os entregará abastecidos da 
mesma forma, sendo certo que o horário previsto para entrega e retirada dos veículos será das 08h00 
às 16h00, de segunda a sexta feira. 
 
A Contratante realizará verificação inicial dos veículos entregues, de forma a confrontá-los com as 
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especificações técnicas definidas neste Termo de Referência e seus anexos, de forma que, veículos 
entregues em desconformidade com qualquer das especificações técnicas exigidas pela Contratante 
não serão aceitos, devendo a Contratada providenciar a substituição dos veículos dentro dos prazos 
estabelecidos neste Termo, sem prejuízo da aplicação do Instrumento de Medição de Resultados e 
providências relacionadas a eventuais penalidades administrativas. 
 
Obrigatoriamente, na disponibilização dos veículos ao Município de Piracaia, e sempre que houver 
troca de veículos, os seguintes documentos deverão ser apresentados à Contratante: 
 
a. Apólice de Seguro; 
 
b. Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) da frota de veículos, obrigatoriamente 
do Estado de São Paulo. 
 
 
Da substituição dos veículos por oportunidade da renovação contratual ou de 30 (trinta) meses de 
serviços: 
 
a. No caso de prorrogação contratual a Contratada deverá promover a substituição de veículo posto 
à disposição da Administração (tipos 1, 2 e 3), sempre que o veículo completar 30 (trinta) meses de 
utilização da Contratante ou 120.000 (cento e vinte mil) quilômetros percorridos, o que ocorrer 
primeiro a contar da data de assinatura do contrato original. 
 
b. Deste modo, caso as partes optem pela renovação do Contrato após o término da vigência inicial 
de 30 (trinta) meses, todos os veículos que se encontrem em vias de completar 30 (trinta) meses de 
utilização da Contratante ou 120.000 (cento e vinte mil) quilômetros percorridos, deverão ser 
substituídos por veículos novos, podendo ser de diferentes fabricantes ou modelos, desde que 
respeitadas as especificações técnicas de cada tipo de veículo substituído e aprovados pela 
Contratante. 
 
c. O prazo máximo para substituição de veículos que tenham completado 30 (trinta) meses de 
utilização da Contratante ou 120.000 (cento e vinte mil) quilômetros percorridos, por veículos novos 
será de até 60 (sessenta dias) corridos do primeiro dia útil do mês subsequente ao mês em que tenham 
completado o período de troca. 
 
d. A definição de 30 (trinta) meses de vida útil também implica na não obrigatoriedade de troca, por 
ocasião da renovação contratual, de veículos novos que tenham sido postos à disposição da 
Contratante durante o período de vigência do termo inicial do contrato (a título de exemplo, um 
veículo novo posto à disposição no 10º mês. 
 
6.5  DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
a. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
b. A contratada deverá fazer a entrega dos veículos e apresentar laudo de vistoria atestando que seus 
veículos estão em plenas condições de uso; 
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c. A contratante deverá indicar os motoristas que irão fazer a condução dos veículos. 
 
d. Os veículos ficarão sob posse dos Departamentos Municipais, e a empresa deverá ser comunicada 
por quaisquer contratempos. 
 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: Lei Federal nº 14.133, art. 6º, XXIII, alínea g 
 
Os critérios de medição e pagamento foram definidos para garantir transparência, controle e 
conformidade com as entregas e serviços prestados no âmbito do contrato. Dessa forma, a 
administração municipal assegura que os pagamentos sejam efetuados apenas após a verificação do 
cumprimento integral das obrigações contratuais. 
 
 
 
7.1. Critérios de Medição da Execução Contratual 
 
A medição da execução contratual será baseada em três aspectos principais: 
 
❖ Conformidade com as especificações técnicas – Verificação se os equipamentos e insumos 

entregues atendem aos requisitos estabelecidos no Termo de Referência. 
❖ Entrega dentro dos prazos estipulados – A empresa contratada deverá cumprir os prazos 

estabelecidos para cada fase da execução do contrato. 
❖ Qualidade e funcionalidade dos produtos – Testes de funcionamento e avaliação do desempenho 

antes da aceitação final. 
 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:  
 
A seleção do fornecedor para a aquisição dos equipamentos e dos insumos necessários, será realizada 
por meio de Pregão Eletrônico, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. Essa modalidade de licitação 
garante ampla concorrência, transparência e a obtenção do melhor custo-benefício para a 
administração pública. 
 
A escolha do fornecedor seguirá critérios técnicos, administrativos e econômicos, assegurando que a 
empresa vencedora tenha capacidade técnica, experiência comprovada e preços competitivos para o 
fornecimento dos bens e serviços contratados. 
 
8.1. Forma de Seleção do Fornecedor 
 
A seleção será realizada por meio de Pregão Eletrônico, na forma de menor preço por item, conforme 
especificado no Termo de Referência e Edital de Licitação. 
 
a) Justificativa para o Uso do Pregão Eletrônico 
❖ Garantia de maior competitividade – A modalidade eletrônica permite a participação de 

fornecedores de todo o país, ampliando a concorrência e reduzindo preços. 
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❖ Eficiência e transparência – O processo ocorre em ambiente digital, garantindo maior controle e 
rastreabilidade das propostas. 

❖ Rapidez na contratação – O pregão eletrônico possui prazos reduzidos em relação a outras 
modalidades de licitação. 

❖ Adequação à legislação vigente – O artigo 28 da Lei nº 14.133/2021 determina o uso do pregão 
eletrônico para aquisição de bens e serviços comuns. 

 
8.2. Critérios de Seleção do Fornecedor 
Para garantir que a empresa vencedora atenda plenamente às necessidades do município, serão 
aplicados os seguintes critérios de qualificação técnica, financeira e jurídica conforme edital. 
 
a) Critério de Habilitação Jurídica; conforme praxe; 

 
b) Critério de Qualificação Técnica 
A empresa deverá demonstrar capacidade técnica para fornecer os equipamentos e insumos com a 
qualidade exigida. Para isso, será exigido: 
❖ Atestado de Capacidade Técnica, emitido por órgão público ou empresa privada, comprovando o 

fornecimento anterior de equipamentos e insumos similares ao objeto da contratação. 
 
c) Critério de Qualificação Econômico-Financeira  
Serão exigidos os critérios de qualificação econômico-financeira já utilizados pela Prefeitura conforme 
edital. 
 
8.3. Critério de Julgamento das Propostas 
A escolha do fornecedor será feita com base no menor preço por item, garantindo que a empresa 
selecionada ofereça o melhor custo-benefício à administração pública. 
 
a) Análise das Propostas Comerciais 
Após a fase de habilitação, as propostas serão analisadas e classificadas conforme os seguintes 
critérios: 
❖ Menor preço por item, respeitando as especificações mínimas exigidas. 
❖ Validade da proposta comercial por no mínimo 60 dias, garantindo estabilidade dos valores. 
❖ Especificações técnicas compatíveis com os requisitos do edital. 
 
Caso haja empate entre propostas, serão aplicados os critérios de desempate previstos na legislação 
vigente, incluindo preferência para micro e pequenas empresas nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006. 
 
8.5. Critério para Assinatura do Contrato 
A empresa vencedora deverá assinar o contrato no prazo de 5 dias úteis após a homologação da 
licitação. 
 
9.          ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisas de mercado, orçamentos 
de fornecedores e parâmetros técnicos e financeiros compatíveis com as necessidades do 
Departamento de Saúde do Município de Piracaia. 
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O processo de estimativa de preços segue um fluxo estruturado dentro da administração municipal, 
garantindo transparência, economicidade e fundamentação adequada para a definição do valor da 
contratação. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Lei Federal nº 14.133, art. 6º, XXIII, alínea j. 
 
A contratação dos equipamentos e insumos está alinhada ao planejamento orçamentário do Município 
de Piracaia, garantindo que os recursos financeiros necessários estejam devidamente previstos e 
disponíveis para a execução do contrato. 
 
 
A adequação orçamentária assegura que a despesa está prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA) e 
compatível com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), atendendo ao 
princípio da responsabilidade fiscal. 
 
 
10.1. Previsão Orçamentária e Classificação da Despesa 
 
A despesa decorrente desta contratação está prevista na Lei Orçamentária Anual do exercício vigente, 
dentro da dotação destinada a Secretaria de Saúde do Município de Piracaia. 
 
A disponibilidade orçamentária foi verificada previamente, garantindo que a despesa pode ser 
realizada sem comprometer o equilíbrio financeiro da administração pública. 
 
11. Conclusão 
 
A contratação está plenamente adequada ao orçamento municipal, garantindo que os recursos 
necessários estejam previstos e disponíveis sem comprometer o equilíbrio fiscal da administração. 
 
Com a reserva orçamentária antecipada, a compatibilidade com os instrumentos de planejamento 
financeiro e a observância às normas fiscais vigentes, o município assegura que a aquisição dos 
equipamentos e insumos será realizada com total segurança financeira, respeitando os princípios da 
administração pública. 
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Apêndice do Anexo I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

INTRODUÇÃO 

 

O presente documento tem como objetivo descrever a primeira etapa da fase de planejamento e 
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 
especificada. 
 
Nesse passo o presente caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O objetivo 

principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para 

supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido 

sob a perspectiva do interesse público. (Art. 7°, inciso I da IN 40/2020 e inciso I do § 1° do art. 18 da 

14.133/2021) 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÕES DE VEÍCULOS 
SEM MOTORISTA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PIRACAIA, conforme 
especificações detalhadas no Termo de Referência. 
 

Considerando que o serviço de locação de veículo para compor a frota de veículos visa dar apoio às 

atividades da instituição, sua ausência geraria queda na qualidade e quantidade da atividade-fim 

deste Órgão e consequente menor qualidade nos serviços prestados à sociedade, parâmetro este 

difícil de mensurar. A disponibilidade adequada de veículos assegura a prevenção de falhas nos 

atendimentos, acelera o processo e melhora o bem-estar e suporte a vida dos pacientes. Além disso, 

contribui para a redução do tempo de espera e falhas injustificadas no fornecimento de transporte 

de pacientes, diminuindo os custos operacionais e prejuízos administrativos. 

Ressaltamos que, de acordo com a legislação vigente, é obrigação do SUS garantir o fornecimento 

de transporte a população, devido a necessidade de deslocamento nas unidades local e para outros 

municípios, portanto, essencial para a execução de um atendimento de qualidade, humanizado e 

eficiente, refletindo o compromisso do município de Piracaia com a saúde de sua população.  

“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 

visem à redução do risco de doenças e outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 

serviços para sua promoção, proteção e recuperação.” Constituição Federal do Brasil, 1988, Art 196.” 
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A seleção dos veículos bem como condições, quantitativo, exigências e estimativas serão estabelecidas 

ao longo deste documento. Por fim, cabe ressaltar que a quantidade estimada para contratação foi 

calculada com base nos atendimentos no exercício anterior, tendo a quantidade ajustada (para mais 

ou menos) de acordo com a demanda, por fim destacamos que a manutenção  é uma medida 

preventiva que assegura a continuidade e a excelência dos serviços prestados, garantindo que todos 

os pacientes tenham acesso aos cuidados de saúde de que necessitam. 

 

A contratação da solução proposta, por meio de pregão eletrônico ou outra modalidade licitatória 

adequada, garantirá transparência, economicidade e melhor custo-benefício para o município, 

permitindo que a administração pública atue com maior autonomia e eficiência na gestão dos seus 

recursos e serviços. 

 

2.  ALINHAMENTO COM PAC 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; (inciso II do § 1° do 

art. 18 da14.133/2021. 

As contratações estão previstas no PCA publicado por meio do Decreto nº. 5571/2025. 

 

1. Alinhamento com o Planejamento Estratégico da Administração 

A previsão da contratação está diretamente alinhada aos eixos estratégicos da gestão pública, 

especialmente no que tange à melhoria da qualidade dos serviços de saúde, à eficiência na alocação de 

recursos públicos e à valorização do servidor público da saúde. 

 

Essa ação contribui para o fortalecimento da rede de atenção à saúde, garantindo melhores condições de 

trabalho para os profissionais da saúde e promovendo um atendimento mais seguro e eficaz à população. 

 

Além disso, a iniciativa está em conformidade com os objetivos estratégicos de modernização da 

infraestrutura dos serviços públicos, promovendo a atualização e padronização dos equipamentos 

utilizados, e com isso, otimizando os processos de trabalho e reduzindo riscos assistenciais. 

 

2. Previsão da Contratação Anual 

Considerando que o uso dos automoveis é uma necessidade contínua e que o município atende um grande 

número de usuários anualmente, a previsão da demanda ocorre da seguinte forma: 

• Ano 1 (2025): Locação dos veiculos para atender as demandas do primeiro ano. 

• Ano 2 e seguintes (2026 em diante): prorrogação de acordo com a necessidade  registrada no ano 

anterior. 

 

A estimativa de consumo baseia-se no número de atendimentos realizados anualmente, garantindo a 

continuidade da prestação do serviço sem interrupções. 
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3. Inserção no Orçamento Público e Adequação Financeira 

A contratação referente a locação está devidamente prevista na dotação orçamentária da Secretaria de 

Saúde, conforme estabelecido na Lei Orçamentária Anual (LOA) vigente e em consonância com as diretrizes 

definidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). 

 

A alocação dos recursos atende aos princípios da responsabilidade fiscal e da adequada gestão dos recursos 

públicos, garantindo a viabilidade financeira da execução do plano de compras, sem comprometer o 

equilíbrio orçamentário da Administração. 

 

Dessa forma, a previsão orçamentária assegura a legalidade e a regularidade da despesa, possibilitando a 

realização dos planos de forma planejada, eficiente e em conformidade com o planejamento estratégico 

institucional. 

 

Adicionalmente, estão inseridas no Plano Plurianual (PPA), o que reforça seu caráter estratégico e sua 

integração com as metas de médio prazo da Administração Pública.  

 

A adequação financeira foi avaliada com base nos saldos disponíveis e na estimativa de arrecadação, 

respeitando os limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), especialmente no que se 

refere à programação das despesas de capital. Assim, a execução orçamentária dessa ação não compromete 

outras áreas prioritárias da gestão e mantém a coerência com o cronograma financeiro da unidade gestora. 

 

Portanto, a contratação está plenamente adequada ao orçamento público, observando todos os requisitos 

legais e técnicos necessários para sua efetivação, garantindo transparência, legalidade e responsabilidade 

na aplicação dos recursos públicos. 

 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo 

critérios e práticas de sustentabilidade (Art. 7°, inciso II da IN 40/2020 e inciso III do § 1° do art. 18 da 

14.133/2021). 

 

A empresa contratada deverá entregar os veiculos para a Secretaria de Saúde do município de 

Piracaia/SP, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste 

instrumento: 

 

a. Efetuar a entrega dosveiculos  em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos.  

 

c.  Substituir, reparar ou corrigir possíveis avarias ou defeitos; 
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d.Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

e.Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação; 

 

f.O contrato terá vigência de 12 meses, sendo a entrega dos materiais dos veiculos conforme 

necessidade do departamento. 

 

3.1 São requisitos básicos para a contratação: 

 

a. A Contratada deverá possuir experiência comprovada na prestação de serviços de locação de 

veículos. 

 

b. A prestação dos serviços se dará mediante a disponibilização dos veículos nas quantidades 

relacionadas e nos locais indicados pelo Contratante. 

 

c. Os veículos deverão ser entrgues zero km , corresponder ao ano/ modelo indicado na planilha da 

proposta quando da assinatura do contrato e devidamente emplacados. 

 

d. Os veículos deverão estar devidamente habilitados pelos órgãos competentes, segundo as normas 

e leis de trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN. 

 

e. Os veículos serão utilizados no regime de quilometragem livre. 

 

f. Os veículos locados deverão ser apresentados com o reservatório de combustível abastecido em sua 

capacidade máxima. 

 

g. Os veículos locados serão objeto de vistoria, todas as observações sobre seu estado, por ocasião de 

sua entrega e devolução. 

 

h. Os veículos locados, serão identificados com logotipo da prefeitura. 

 

i. O registro, a atribuição dos caracteres de identificação externa (placas de identificação) e a expedição 

dos Certificados de Registro de Veículo e de Licenciamento (CRVL), durante o período de locação, 

atenderão às exigências administrativas pertinentes. 

 

j. Atendimento às necessidades operacionais: Os veículos locados devem atender às necessidades 

específicas do dos departamentos de Piracaia, incluindo capacidade de transporte, tipo de veículo (por 

exemplo, ambulâncias, vans ou carros de passeio), e equipamentos especiais necessários para serviços 

médicos de emergência, se aplicável. 
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k. Qualidade e confiabilidade dos veículos: Os veículos devem estar em boas condições de 

funcionamento, com manutenção regular e histórico de manutenção documentado. Eles devem 

cumprir as normas de segurança veicular e ambiental, garantindo a segurança dos pacientes, equipes 

médicas e do meio ambiente. 

 

l. Eficiência energética e emissões: Priorize veículos com baixo consumo de combustível e emissões 

reduzidas, promovendo a sustentabilidade ambiental.  

 

m. Disponibilidade de seguro e assistência 24 horas: A empresa de locação deve fornecer cobertura de 

seguro abrangente para todos os veículos locados, incluindo seguro contra acidentes, roubo e danos. 

Além disso, deve oferecer assistência 24 horas em caso de emergência ou falha mecânica. 

 

n. Transparência e conformidade legal: A empresa de locação deve cumprir todas as regulamentações 

locais, estaduais e federais relacionadas à locação de veículos, incluindo licenças, impostos e padrões 

de segurança. Além disso, deve fornecer transparência em relação aos termos de locação, custos e 

políticas de cancelamento. 

 

Sobre a prorrogação;  

A prorrogação contratual poderá ser realizada quando comprovadamente vantajosa para a 

Administração e deverá ser promovida mediante a celebração do termo aditivo, conforme legislação 

que rege; 

 

Caso a Contratada não tenha interesse na prorrogação contratual, ela deverá manifestar esta posição 

com antecedência mínima de 3 (três) meses do término do período de vigência do contrato;  

 
De maneira objetiva, a licitante vencedora será selecionada através de procedimento de licitação, na 
modalidade pregão, sob a sua forma eletrônica, no modo de disputa aberto, com adoção do critério 
de julgamento pelo menor preço  por item. 
 
O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário, isto é, a contratação da 
execução do serviço por preço certo de unidades determinadas (artigo 6º, inciso XXVIII da Lei 
14.133/2021); 
 
A proposta deverá apresentar preço unitário e total, em moeda nacional, já considerando todas as 
despesas com tributos, transportes e demais custos que incidam direta ou indiretamente; 
 
A presente contratação se dará por menor preço por item; 
 
O prazo de validade não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data prevista 
para abertura das propostas. Consta oferta firme e precisa sem alternativas de preços ou qualquer 
outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
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No que concerne aos requisitos de contratação (Artigo 6º, XXIII, “d” da Lei 14.133/2021), deverá a 
licitante comprovar os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório, salientando 
que para fins de qualificação técnica será necessária a apresentação de atestado de capacidade 
técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante 
tenha prestado, 
de maneira satisfatória, serviços similares ao objeto em tela. 
 

Os requisitos desta contratação visam assegurar que a locação dos veiculos  ocorra de forma 

transparente, eficiente e alinhada às necessidades da Secretaria de Saúde de Piracaia. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala (Art. 7°, inciso V da IN 40/2020 e inciso IV 

do § 1° do art. 18 da 14.133/2021). 

A estimativa das quantidades a serem contratadas considera a demanda anual da Secretaria de 

Saúde de Piracaia para a locação dos veiculos necessários, garantindo que o atendimento aos 

usuários do sistema de saúde seja eficiente e contínuo. 

A seguir, apresentamos a tabela consolidada com as quantidades estimadas: 

 

ITEM DESCRITIVO 
 

Quantidade UNIDADE QTDE 
MÊS 

01 Locação Veículo tipo Microônibus 

Especificação Básica: Veículo tipo van, zero km, 20 

lugares, bancos fixos, potência 140cv, cilindrada mínima 
2.1, Entre Eixos de 4000mm, Comprimento do veículo 
de 5998 mm, Tanque de combustível de 80 litros, 
Capacidade volumétrica de carga de 13 m³., com 
rodagem simples na traseira. 

  02 MÊS 12 

02 Locação Veículo tipo Automóvel 

Especificação Básica: zero km, com capacidade de 07 

lugares sentados Motorização: motor 1.8 com 111 cv de 
potência e 17,7 kgfm de torque, câmbio manual, 
Dimensões: comprimento de 4.416 mm, Capacidade do 
porta-malas: 162 litros. 

02 MÊS 12 
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03 Locação Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo 
Furgão; 
Especificação Básica: 
Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adap. p/ AMB 
SIMPLES REMOÇÃO, com cap. Vol. não inferior a 7 metros 
cúbicos no total. Compr. total mín. 4.740 mm; Comp. 
mín. do salão de atend.o 
2.500 mm; Al. Int. mín. do salão de atend. 1.540 mm; 
diesel; equipado com todos os equip. de série não 
especificados e exigidos pelo CONTRAN; A estrutura 
da cabine e da carroceria será original, construída em 
aço. O painel elétrico interno, deverá possuir 2 tomadas 
p/ 12V (DC). As tomadas elétricas deverão manter uma 
dist. mín. de 31 cm de qualquer tomada de Oxigênio. A 
ilum. do comp. de atend. deve ser de 2 tipos: Natural e 
Artificial - deverá ser feita por no mín. 4 luminárias, 
instaladas no teto, com diâmetro mín. de 150 mm, em 
base estampada em alumino ou injetada em plástico em 
modelo LED. A iluminação ext. deverá contar com 
holofote tipo farol articulado reg. manualmente na parte 
traseira da carroceria, c/ acionamento independente e 
foco direcional ajustável 180º na vertical. Deverá possuir 
1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato 
de arco ou similar, com módulo único; 2 sinalizadores na 
parte traseira da AMB na cor vermelha, com freq. Mín. de 
90 flashes por minuto, quando acionado com lente 
injetada de policarbonato. Podendo utilizar um dos 
conceitos de Led. Sinalizador acústico c/ amplificador de 
pot. mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín. de 3 tons 
distintos, sist. de megafone c/ ajuste de ganho e pressão 
sonora a 1 m. de no mín. 100 dB @13,8 Vcc; Sist. fixo de 
Oxigênio (rede integrada): contendo 1 cilindro de 
oxigênio de no mín. 16l Em suporte individual, com cintas 
reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, 
trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber 
cilindros de capacidade diferentes, equipado com válvula 
pré-regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro; Na 
região da bancada, deverá existir uma régua e possuir: 
fluxômetro, umidificador p/ O2 e aspirador tipo venturi, 
c/ roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas 
pela ABNT. A climatização do salão deverá permitir o 
resfr/aquec. O compart. do motorista deverá ser 
fornecido c/ o sist. original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, 
aquecedor e desembaçador. P/ o compart. paciente, 
deverá ser fornecido original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica um sist. de Ar Condicionado, c/ 
aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos 
termos do item 5.12 da NBR 
14.561. Sua capacidade térmica deverá ser com mín. de 
26.000 BTUs e unidade condensadora de teto. Maca 

01 MÊS 12 
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retrátil, com no mín. 1.900 mm de compr., com a 
cabeceira voltada para frente; c/ pés dobráveis, sist. 
escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos de segurança 
fixos, que permitam perfeita segurança e desengate 
rápido. Acompanham: colchonete. Balaústre: Deverá ter 
2 pega-mão no teto do salão de atendimento. Ambos 
posicionados 

 

2. Memória de Cálculo para Definição das Quantidades 

A estimativa das quantidades foi baseada no volume de atendimento da rede de saúde e na 

frequência esperada de atendimento dos usuarios do SUS com base em critérios técnicos e 

operacionais, considerando dados concretos sobre a demanda de serviços de saúde e projeções 

realistas para garantir a continuidade do atendimento à população. 

A locação dos veiculos permite otimizar recursos, evitar desperdícios e garantir economicidade para 

a administração municipal, alinhando-se aos princípios da eficiência e transparência na gestão 

pública. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da  escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V do § 1° do art. 18 

da 14.133/2021). 

 

Com base nos requisitos definidos, deve ser feito levantamento para identificar quais soluções 

existentes no mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os resultados 

pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os respectivos preços estimados, 

levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização. 

 

O levantamento de mercado não é a pesquisa de preços! O próprio art. 18, §1º, V da Lei nº 

14.133/2021 diz que se trata da “análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 

econômica da escolha do tipo de solução a contratar”. 

 

A LOCAÇÃO DOS VEICULOS pela Secretaria de Saúde do Município de Piracaia foi precedida por um 

levantamento de mercado para avaliar as alternativas disponíveis, os custos envolvidos e a viabilidade 

técnica e econômica da contratação. 
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O estudo analisou diferentes fornecedores e modelos de veiculos, além da opção de terceirização do 

serviço, para garantir que a escolha final maximizasse o custo-benefício e atendesse plenamente às 

necessidades da administração pública. 

Considerando os princípios da economicidade, isonomia e transparência, a administração municipal 

optou pela realização do certame na modalidade de Pregão Eletrônico, conforme previsto na Lei nº 

14.133/2021, artigo 75, §1º, que determina a utilização do pregão para a aquisição de bens e serviços 

comuns. Essa escolha visa garantir a ampla concorrência, a obtenção do melhor preço e a eficiência do 

gasto público. 

1. Alternativas Possíveis 

Foram avaliadas três principais alternativas para atender à necessidade : 

 

Alternativa 1: Contratação dos serviços especializados por licitação. 

Vantagens: 

a) Maior autonomia da administração municipal para realizar atendimentos aos municipes. 

b) Redução de custos operacionais ao eliminar a necessidade de contratação contínua de terceiros. 

c) Agilidade no atendimento, garantindo transporte aos usuários . 

d) Maior competitividade e economicidade na contratação, devido ao uso do Pregão Eletrônico. 

 

A locação de veículos se justifica por apresentar-se como a solução mais vantajosa para a 
Administração Pública, tanto sob o ponto de vista econômico quanto operacional. 
 
O contrato de locação abrange, de forma integrada, a disponibilização dos veículos acompanhada de 
serviços essenciais, tais como: 
e. Seguro total (sem custos adicionais para a contratante); 
f. Manutenção preventiva e corretiva; 
g. Assistência técnica e suporte; 
h. Substituição dos veículos ao atingirem 120 mil km rodados, garantindo uma frota sempre atualizada 
e em plenas condições de uso. 
 
Esses serviços, quando relacionados à aquisição de veículos próprios, passariam a ser de 
responsabilidade direta da Administração, exigindo não apenas maiores recursos financeiros, mas 
também estrutura administrativa e logística própria para controle de manutenção, seguros e 
renovação de frota. 
 
Além disso, veículos adquiridos estão sujeitos à depreciação, custos com desmobilização, tempo de 
inatividade por manutenções e perda de valor de revenda, o que compromete a eficiência econômica 
do investimento público. 
 
Dessa forma, a locação garante previsibilidade de custos, redução de despesas indiretas e maior 
agilidade na gestão da frota, assegurando a continuidade dos serviços públicos com maior eficiência e 
menor risco operacional. 
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Portanto, a contratação por meio de locação de veículos é a alternativa que melhor atende ao interesse 
público, com base na economicidade, na eficiência e na racionalidade da aplicação dos recursos 
públicos. 
 

Alternativa 2: Contratação de Empresa Especializada para Terceirização com Motorista 

Vantagens: 

a) Redução da necessidade de aquisição de veiculos . 

b) Possibilidade de garantia de qualidade dependendo da empresa contratada. 

 

Desvantagens: 

a) Maior custo unitário por veiculo devido à margem de lucro da empresa terceirizada. 

b) Dependência de disponibilidade de entrega do fornecedor, podendo comprometer a eficiência do 

atendimento. 

c) Falta de autonomia da administração para ajustes e personalizações urgentes. 

d) Necessidade de realizar novas contratações periodicamente, gerando burocracia e atrasos 

administrativos. 

 

Alternativa 3: Aquisição por Consórcio Intermunicipal ou Parceria com Outras Prefeituras 

Algumas cidades utilizam consórcios intermunicipais para serviços compartilhados. 

Vantagens: 

a) Possibilidade de redução de custos através do compartilhamento de infraestrutura. 

b) Maior poder de negociação para aquisição de equipamentos. 

 

Desvantagens: 

a) Necessidade de estabelecer convênios e contratos, aumentando a complexidade burocrática. 

b) Dependência de outras administrações, podendo gerar atrasos e dificuldades na gestão do 

serviço. 

c) Risco de limitação da capacidade de atendimento caso a demanda seja elevada. 

 

 

 

2. Justificativa Técnica e Econômica da Escolha da Solução via Pregão Eletrônico 

Após a análise das alternativas, a aquisição por meio de Pregão Eletrônico foi a solução escolhida, 

considerando os seguintes aspectos: 

a) Eficiência e Agilidade no Atendimento 

b) Redução de Custos Operacionais com a Modalidade de Pregão Eletrônico 
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c) Autonomia e Transparência na Gestão Pública 

•A utilização do Pregão Eletrônico, regulamentado pela Lei nº 14.133/2021, permite que a prefeitura 

tenha maior controle e transparência no processo de aquisição. 

•A administração não dependerá de fornecedores externos para a aquisição, garantindo maior 

controle sobre prazos e qualidade. 

d) Sustentabilidade Financeira a Longo Prazo 

•O investimento inicial na aquisição é compensado em poucos meses, considerando a economia 

gerada em comparação com a terceirização. 

 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar 

de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação 

(Art. 7°, inciso VI da IN 40/2020 e inciso VI do § 1° do art. 18 da 14.133/2021). 

 

A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em orçamentos coletados no mercado, 

garantindo transparência e economicidade na locação dos bens necessários. Os preços referenciais 

utilizados foram obtidos junto à empresa que apresentaram as propostas, atendendo às exigências 

técnicas e operacionais da contratação. 

 

A tabela a seguir apresenta a quantificação detalhada dos itens a serem adquiridos, os preços unitários 

e o valor total estimado para cada item: 

 

ITEM DESCRITIVO 
 

QUANTIDADE 
VEÍCULOS 

UNIDADE 
MES  

EMPRESA  
A 

VALOR MENSAL 

EMPRESA 
B 

VALOR MENSAL 

EMPRESA  
C 

VALOR MENSAL 

01 Locação Veículo tipo Microônibus 
Especificação Básica: Veículo tipo 

van, zero km , 20 lugares, 

bancos fixos, porta lateral 
automatizada, potência 140cv, 
cilindrada mínima 2.1, Entre Eixos 
de 4000mm, Comprimento do 
veíc0ulo de 5998 mm, Tanque de 
combustível de 80 litros, 
Capacidade volumétrica de carga 
de 13 m³., com rodagem simples 
na traseira. 

02 12  
MESES 

R$ 42.000,00 R$ 37.960,00 R$ 34.950,00 
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02 Locação Veículo tipo Automóvel 
Especificação Básica: zero km, 

com capacidade de 07 lugares 

sentados Motorização: motor 1.8 
com 111 cv de potência e 17,7 
kgfm de torque, câmbio manual, 
Dimensões: comprimento de 
4.416 mm, Capacidade do porta-
malas: 162 litros. 

02 12  
MESES 

R$ 22.000,00 R$ 14.900,00 R$ 13.900,00 

03 Locação Ambulância Tipo A - 
Simples Remoção Tipo Furgão; 
Especificação Básica: 
Veículo furgão original de fábrica, 0 
km, adap. p/ AMB SIMPLES 
REMOÇÃO, com cap. Vol. não 
inferior a 7 metros cúbicos no total. 
Compr. total mín. 4.740 mm; 
Comp. mín. do salão de atend.o 
2.500 mm; Al. Int. mín. do salão de 
atend. 1.540 mm; diesel; equipado 
com todos os equip. de série não 
especificados e exigidos pelo 
CONTRAN; A estrutura da cabine e 
da carroceria será original, 
construída em aço. O painel 
elétrico interno, deverá possuir 2 
tomadas p/ 12V (DC). As tomadas 
elétricas deverão manter uma dist. 
mín. de 31 cm de qualquer tomada 
de Oxigênio. A ilum. do comp. de 
atend. deve ser de 2 tipos: Natural 
e Artificial - deverá ser feita por no 
mín. 4 luminárias, instaladas no 
teto, com diâmetro mín. de 150 
mm, em base estampada em 
alumino ou injetada em plástico 
em modelo LED. A iluminação ext. 
deverá contar com holofote tipo 
farol articulado reg. manualmente 
na parte traseira da carroceria, c/ 
acionamento independente e foco 
direcional ajustável 180º na 
vertical. Deverá possuir 1 
sinalizador principal do tipo barra 
linear ou em formato de arco ou 
similar, com módulo único; 2 
sinalizadores na parte traseira da 
AMB na cor vermelha, com freq. 
Mín. de 90 flashes por minuto, 
quando acionado com lente 
injetada de policarbonato. 
Podendo utilizar um dos conceitos 
de Led. Sinalizador acústico c/ 
amplificador de pot. mínima de 100 
W RMS @13,8 Vcc, mín. de 3 tons 
distintos, sist. de megafone c/ 
ajuste de ganho e pressão sonora a 

01 12  
MESES 

     R$ 21.000,00 R$ 18.799,00 R$ 21.140,00 
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1 m. de no mín. 100 dB @13,8 Vcc; 
Sist. fixo de Oxigênio (rede 
integrada): contendo 1 cilindro de 
oxigênio de no mín. 16l Em suporte 
individual, com cintas reguláveis e 
mecanismo confiável resistente a 
vibrações, trepidações e/ou 
capotamentos, possibilitando 
receber cilindros de capacidade 
diferentes, equipado com válvula 
pré-regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e 
manômetro; Na região da bancada, 
deverá existir uma régua e possuir: 
fluxômetro, umidificador p/ O2 e 
aspirador tipo venturi, c/ roscas 
padrão ABNT. Conexões IN/OUT 
normatizadas pela ABNT. A 
climatização do salão deverá 
permitir o resfr/aquec. O compart. 
do motorista deverá ser fornecido 
c/ o sist. original do fabricante do 
chassi ou homologado pela fábrica 
p/ ar condicionado, ventilação, 
aquecedor e desembaçador. P/ o 
compart. paciente, deverá ser 
fornecido original do fabricante do 
chassi ou homologado pela fábrica 
um sist. de Ar Condicionado, c/ 
aquecimento e ventilação tipo 
exaustão lateral nos termos do 
item 5.12 da NBR 
14.561. Sua capacidade térmica 
deverá ser com mín. de 26.000 
BTUs e unidade condensadora de 
teto. Maca retrátil, com no mín. 
1.900 mm de compr., com a 
cabeceira voltada para frente; c/ 
pés dobráveis, sist. escamoteável; 
provida de rodízios, 3 cintos de 
segurança fixos, que permitam 
perfeita segurança e desengate 
rápido. Acompanham: colchonete. 
Balaústre: Deverá ter 2 pega-mão 
no teto do salão de atendimento. 
Ambos posicionados 

 

Valores iniciais estimados para fins de instrução. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso, acompanhada das justificativas técnica e 

econômica da escolha do tipo de solução (Art. 7°, inciso IV da IN 40/2020 e inciso VII do § 1° do art. 

18da 14.133/2021); 
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A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de 

imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas 

ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos materiais entregues, casos em 

que a contratada deverá, às suas expensas, realizar correções (substituições) e comprovar a 

regularidade. 

 

São requisitos básicos para a contratação: 

a. A Contratada deverá possuir experiência comprovada na prestação de serviços de locação de 

veículos. 

 

b. A prestação dos serviços se dará mediante a disponibilização dos veículos nas quantidades 

relacionadas e nos locais indicados pelo Contratante. 

 

c. Os veículos deverão ser entrgues zero km , corresponder ao ano/ modelo indicado na planilha da 

proposta quando da assinatura do contrato e devidamente emplacados. 

 

d. Os veículos deverão estar devidamente habilitados pelos órgãos competentes, segundo as normas 

e leis de trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN. 

 

e. Os veículos serão utilizados no regime de quilometragem livre. 

 

f. Os veículos locados deverão ser apresentados com o reservatório de combustível abastecido em sua 

capacidade máxima. 

 

g. Os veículos locados serão objeto de vistoria, todas as observações sobre seu estado, por ocasião de 

sua entrega e devolução. 

 

h. Os veículos locados, serão identificados com logotipo da prefeitura. 

 

i. O registro, a atribuição dos caracteres de identificação externa (placas de identificação) e a expedição 

dos Certificados de Registro de Veículo e de Licenciamento (CRVL), durante o período de locação, 

atenderão às exigências administrativas pertinentes. 

 

j. Atendimento às necessidades operacionais: Os veículos locados devem atender às necessidades 

específicas do dos departamentos de Piracaia, incluindo capacidade de transporte, tipo de veículo (por 

exemplo, ambulâncias, vans ou carros de passeio), e equipamentos especiais necessários para serviços 

médicos de emergência, se aplicável. 

 

k. Qualidade e confiabilidade dos veículos: Os veículos devem estar em boas condições de 
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funcionamento, com manutenção regular e histórico de manutenção documentado. Eles devem 

cumprir as normas de segurança veicular e ambiental, garantindo a segurança dos pacientes, equipes 

médicas e do meio ambiente. 

 

l. Eficiência energética e emissões: Priorize veículos com baixo consumo de combustível e emissões 

reduzidas, promovendo a sustentabilidade ambiental.  

 

m. Disponibilidade de seguro e assistência 24 horas: A empresa de locação deve fornecer cobertura de 

seguro abrangente para todos os veículos locados, incluindo seguro contra acidentes, roubo e danos. 

Além disso, deve oferecer assistência 24 horas em caso de emergência ou falha mecânica. 

 

n. Transparência e conformidade legal: A empresa de locação deve cumprir todas as regulamentações 

locais, estaduais e federais relacionadas à locação de veículos, incluindo licenças, impostos e padrões 

de segurança. Além disso, deve fornecer transparência em relação aos termos de locação, custos e 

políticas de cancelamento. 

 

No preço do serviço deverão estar incluídos todos os tributos, custos e despesas diretas e indiretas das 

empresas vencedoras do certame, não sendo considerados pleitos de acréscimos em virtude disso. 

 

Com a locação de veículos para a secretaria municipal de saúde, onde o Município de Piracaia pode 

estar implementando programas de saúde pública, como campanhas de vacinação, rastreamento de 

doenças, assintencia durante as consultas, realização de buscas ativas entre outro s serviços onde os 

veiculos se tornam necessarios . A locação de veículos se torna fundamental para transportar equipes 

de saúde e suprimentos médicos para c  omunidades remotas ou sub-atendidas, garantindo uma 

cobertura mais ampla e equitativa desses serviços. 

 

Com a locação de veículos, acredita-se que trará eficiência operacional e redução de custos, pois em 

vez de adquirir uma frota permanente de veículos, a locação pode oferecer uma solução mais flexível 

e econômica para as necessidades de transporte da Secretaria de Saúde de Piracaia. Isso permite 

adaptar facilmente o tamanho e o tipo da frota às demandas variáveis e evita os custos associados à 

compra, manutenção e armazenamento de veículos próprios. 

 

Em resumo, a contratação de locação de veículos para a Secretaria de Saúde de Piracaia visa garantir 

o acesso equitativo aos serviços de saúde, melhorar a capacidade de resposta a emergências, ampliar 

a cobertura de programas de saúde pública, manter a infraestrutura de saúde e otimizar a eficiência 

operacional, tudo isso em benefício do interesse público e do bemestar da comunidade local.  

 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 



 
 
 
 
 
 
 
 

   
 

CIDADE TURÍSTICA DE PIRACAIA 
“Paço Municipal DR. CÉLIO GAYER” 

DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO 

Av. Dr. Candido Rodrigues, nº 120 - Fone: (011) 4036-2040. 
www.piracaia.sp.gov.br 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável. (Art. 7°, inciso VIIda 

IN 40/2020 e inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

 

A decisão sobre o parcelamento ou a contratação global dos veiculos necessários para a locação foi 

analisada com base em critérios técnicos, operacionais e econômicos, considerando o impacto na 

eficiência da administração pública e a viabilidade financeira da aquisição 

 

1. Análise do Parcelamento da Contratação 

 

O parcelamento da contratação poderia ocorrer se houvesse a possibilidade de locação dos veiculos 

separadamente ao longo do período de vigência da contratação. No entanto, essa alternativa 

apresenta desvantagens significativas, conforme descrito abaixo: 

a) Vantagens do Parcelamento: Permite a distribuição do desembolso financeiro ao longo do tempo, 

facilitando a adequação orçamentária e ajustes na aquisição de insumos conforme a demanda real. 

 

b) Desvantagens do Parcelamento: A aquisição separada dos itens poderia gerar aumento de custos 

unitários, pois fornecedores podem oferecer melhores condições em compras globais e o 

parcelamento exige múltiplos processos licitatórios, aumentando a burocracia e os custos 

administrativos da contratação; 

 

A fragmentação das compras pode gerar falta de veiculos, prejudicando a continuidade dos serviços. 

Dessa forma, não é recomendável o parcelamento da contratação, pois comprometeria a eficiência da 

gestão, podendo acarretar em custos adicionais para a administração pública. 

 

 

2. Justificativa para a Contratação Global (Sem Parcelamento) 

Diante da análise dos impactos do parcelamento, optou-se pela contratação global, considerando os 

seguintes fatores: 

a) Maior economicidade e otimização de custos pois a contratação em lote permite obter descontos 

por volume, reduzindo o custo unitário dos veiculos locados. 

A contratação global possibilita uma negociação mais vantajosa com os fornecedores, garantindo 

preços mais competitivos. 

 

b) Redução da burocracia e dos custos administrativos; 

A realização de um único pregão eletrônico reduz custos administrativos e tempo para a efetivação da 

contratação. A administração evita a necessidade de múltiplos processos licitatórios, que 

demandariam esforços adicionais da equipe técnica e jurídica. 

 

c) Garantia de disponibilidade dos insumos; 

A locação única evita riscos de desabastecimento, assegurando que a Secretaria de Saúde tenha 
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veiculos suficiente para suprir as necessidades dos usuários e profissionais do SUS. 

  

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional 

sustentável; (Art. 7°, inciso X da IN 40/2020) Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos 

de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da 14.133/2021). 

 

A contratação de empresa especializada para a locação de veículos visa atender às necessidades 
operacionais da Secretaria Municipal de Saúde de Piracaia, assegurando a continuidade e a qualidade 
dos serviços públicos de saúde prestados à população. Com base nisso, os resultados pretendidos com 
a contratação são: 
 
1. Efetividade na prestação dos serviços de saúde: 
 
❖ Garantir a mobilidade das equipes de saúde para atendimentos domiciliares, transporte de 

pacientes (não urgentes), deslocamentos administrativos e logísticos entre unidades de saúde e 
outras instituições públicas; 

❖ Aumentar a capacidade de resposta da Secretaria de Saúde às demandas da população, 
especialmente em áreas de difícil acesso ou de atendimento itinerante. 

 
2. Economicidade: 
 
❖ Reduzir custos com aquisição, manutenção, licenciamento, depreciação e gestão de frota própria, 

optando por uma solução mais flexível e financeiramente vantajosa; 
❖ Evitar gastos imprevistos com manutenção corretiva, seguro e reposição de peças, pois esses 

encargos serão de responsabilidade da empresa contratada. 
 
3. Melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros: 
 
❖ Permitir à Administração concentrar esforços e recursos em suas atividades-fim, transferindo à 

empresa locadora a responsabilidade pela gestão da frota; 
❖ Otimizar o uso dos recursos humanos da Secretaria de Saúde, ao reduzir a sobrecarga relacionada 

à manutenção e logística de veículos próprios; 
❖ Proporcionar maior previsibilidade orçamentária e controle dos gastos com transporte. 
 
Com isso, espera-se que a contratação contribua significativamente para a eficiência da gestão pública, 
a melhoria da qualidade dos serviços de saúde, e o uso responsável e sustentável dos recursos 
públicos, alinhando-se aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e sustentabilidade. 
 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do 

contrato, inclusive  quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
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contratual ou adequação do ambiente    da organização; (Art. 7°, inciso XI da IN 40/2020 e inciso X do 

§ 1° do art. 18 da 14.133/2021). 

 

Administração Municipal, por meio da Secretaria de Saúde de Piracaia, deverá adotar uma série de 

providências antes da celebração do contrato para garantir que a contratação dos veiculos ocorra de 

maneira eficiente, transparente e conforme as normas da Lei nº 14.133/2021. 

 

Essas providências incluem planejamento técnico, capacitação dos servidores, designação de fiscais e 

gestores do contrato e a implementação de medidas para garantir a efetividade da execução 

contratual. 

 

Planejamento e Adequação Orçamentária 

a) Reserva Orçamentária 

❖ Antes da publicação da licitação, a administração deverá garantir a existência de dotação 

orçamentária suficiente para cobrir a despesa, conforme exigido pela Lei nº 14.133/2021. 

❖ O setor financeiro da Prefeitura deverá realizar a verificação do empenho para assegurar que os 

recursos estejam devidamente alocados e disponíveis para a aquisição. 

 

b) Publicação e Formalização dos Documentos da Contratação 

❖ Registro no Plano Anual de Compras do município, garantindo a previsão para a contratação 

dentro da programação da administração pública. 

❖ Publicação do aviso de licitação no portal da transparência e nos meios de divulgação exigidos pela 

legislação. 

 

2. Designação de Gestor e Fiscais do Contrato 

❖ Para assegurar a correta execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela empresa 

contratada, a Administração deve designar formalmente os responsáveis pela gestão e fiscalização 

do contrato, conforme disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

 

a) Nomeação de Fiscal e Gestor do Contrato 

❖ O gestor do contrato, conforme decreto 5303/2023 sempre será o diretor do departamento 

requisitante, sendo responsável pelo acompanhamento da execução do contrato e pela 

interlocução com a empresa contratada. 

❖ Um ou mais fiscais do contrato serão indicados, por meio de portaria específica, para acompanhar 

a entrega dos materiais e verificar a conformidade dos produtos adquiridos. 

❖ O gestor e os fiscais do contrato devem possuir conhecimento técnico suficiente para avaliar a 

entrega dos equipamentos e insumos, bem como para verificar a compatibilidade dos materiais 

com as especificações do edital. 

 

3. Providências Técnicas Antes da Assinatura do Contrato 

a) Validação dos Requisitos Técnicos 
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❖ Revisão das especificações técnicas dos veiculos, garantindo que os veiculos a serem locados 

atendam plenamente às necessidades do município. 

❖ Verificação dos equipamentos, evitando a locação de veiculos inadequados. 

 

b) Planejamento da Logística de Recebimento 

❖ Os atos de entrega inicial dos veículos novos e de retirada definitiva dos veículos ocorrerão na 

Secretaria de Saude Municipio de Piracaia, indicadas para recepção de veículos. 

 

❖ Os veículos deverão ser apresentados os tanques totalmente abastecidos e com toda a 

documentação regularizada. Por ocasião de sua devolução, o Município de Piracaia os entregará 

abastecidos da mesma forma, sendo certo que o horário previsto para entrega e retirada dos 

veículos será das 08h00 às 16h00, de segunda a sexta feira. 

 

❖ A Contratante realizará verificação inicial dos veículos entregues, de forma a confrontá-los com as 

especificações técnicas definidas neste Termo de Referência e seus anexos, de forma que, veículos 

entregues em desconformidade com qualquer das especificações técnicas exigidas pela 

Contratante não serão aceitos, devendo a Contratada providenciar a substituição dos veículos 

dentro dos prazos estabelecidos neste Termo, sem prejuízo da aplicação do Instrumento de 

Medição de Resultados e providências relacionadas a eventuais penalidades administrativas. 

 

❖ Obrigatoriamente, na disponibilização dos veículos ao Município de Piracaia, e sempre que houver 

troca de veículos, os seguintes documentos deverão ser apresentados à Contratante: 

- Apólice de Seguro; 

- Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) da frota de veículos, 

obrigatoriamente do Estado de São Paulo. 

 

 

3. Procedimentos para Garantia da Qualidade e Conformidade dos veiculos; 

a) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

b) A contratada deverá fazer a entrega dos veículos e apresentar laudo de vistoria atestando que seus 

veículos estão em plenas condições de uso; 

c) A contratante deverá indicar os motoristas que irão fazer a condução dos veículos. 

d) Os veículos ficarão sob posse da Secretaria de Saude, e a empresa deverá ser comunicada por 

quaisquer contratempos. 

 

4. Estruturação do Processo de Pagamento e Gestão Contratual 

a) Critérios para Liberação do Pagamento 

❖ O pagamento à empresa contratada será condicionado à verificação completa da entrega e ao 

aceite dos materiais pelo fiscal do contrato. 

❖ Em caso de irregularidades ou produtos em desacordo com as especificações, o pagamento será 
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suspenso até a correção das inconformidades. 

 

b) Registro e Monitoramento do Contrato 

❖ Todos os eventos da execução contratual serão registrados em um relatório de acompanhamento, 

garantindo rastreabilidade e transparência. 

❖ Caso haja necessidade de sanções ou aplicação de penalidades, a fiscalização encaminhará 

relatório circunstanciado ao setor jurídico para adoção das medidas cabíveis. 

 

A adoção dessas providências antes da assinatura do contrato garante que a contratação ocorra com 

segurança, eficiência e transparência, prevenindo falhas na execução e assegurando que os recursos 

públicos sejam utilizados da melhor forma possível. 

 

Com a designação de fiscais capacitados, inspeção rigorosa dos veiculos e planejamento adequado da 

instalação, a administração municipal assegura que a solução adquirida seja implementada sem 

interrupções e com alto nível de qualidade, promovendo a melhoria dos serviços prestados à 

população e garantindo a correta execução contratual conforme a legislação vigente. 

 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Art. 7°, inciso VIII da IN 40/2020 e 

inciso XI do § 1° do art. 18 do 14.133/2021). 

Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a 

essa prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser adquiridas para a completa 

prestação do objeto principal. A Instrução Normativa nº 3, de 11 de fevereiro de 2015, traz no inciso 

XII do art. 2º, o conceito e alguns exemplos de serviços correlatos ao agenciamento de passagens 

aéreas - transportes terrestres e aquaviários, aluguel de veículos, hospedagem, seguro de viagem, 

dentre outros. Já as contratações interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas 

juntamente com o objeto principal para sua completa prestação. 

As contratações correlatas ou interdependentes são aquelas que repercutem ou sofrem repercussão 

da contratação em estudo. Devem ser pautadas e analisadas os impactos e influencias tanto no 

aspecto econômico quanto em logística, tais como a necessidade de comprar acessórios ao bem 

desejado, realização de manutenção periódica no equipamento, dentre outros. 

Nesse sentido, na presente solução não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou 

interdependentes para que o objetivo desta aquisição seja atingido, uma vez que se trata-se de 

material de consumo, portanto de entrega imediata, sem co-depência de outros fatores para sua 

execução. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Fundamentação: Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento. (Art. 7°, 
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inciso XII da IN 40/2020) Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (inciso XII do 

§ 1° do art. 18 da 14.133/2021). 

A contratação de empresa especializada na locação de veículos para uso da Secretaria Municipal de 

Saúde visa atender demandas operacionais e logísticas relacionadas aos serviços públicos de saúde, 

como transporte de profissionais, visitas domiciliares, atendimentos em áreas remotas, ações de 

vigilância sanitária e epidemiológica, entre outras. 

É reconhecido que a utilização de veículos automotores acarreta impactos ambientais, 

notadamente a emissão de gases poluentes (como CO₂, NOx e material particulado), o consumo de 

combustíveis fósseis e o potencial de geração de resíduos sólidos (pneus, óleos lubrificantes, filtros, 

etc.). No entanto, tais impactos podem ser mitigados com a adoção de critérios sustentáveis no 

processo de contratação, tais como: 

Preferência por veículos com menor emissão de poluentes, híbridos ou com tecnologia flex; 

a) Manutenção preventiva periódica, assegurando maior eficiência energética e menor impacto 

ambiental; 

b) Planejamento logístico das rotas e itinerários, otimizando o uso dos veículos e reduzindo o 

consumo de combustível; 

Além disso, ressalta-se que a prestação de serviços de saúde à população constitui uma necessidade 

essencial e urgente, sendo a locação de veículos uma alternativa mais ágil, econômica e flexível que 

a aquisição de frota própria, permitindo o atendimento eficiente da população, especialmente em 

áreas de difícil acesso. 

Dessa forma, os impactos ambientais serão minimizados por meio de medidas mitigadoras e 

compensatórias, sem prejuízo ao interesse público e à continuidade dos serviços de saúde. 

 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. 

(Art. 7°, inciso XIII da IN 40/2020) Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para 

o atendimento da necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da 14.133/2021). 

A presente contratação mostra-se imprescindível e viável, considerando-se a necessidade dos 

veiculos, destinados ao atendimento dos munícipes de Piracaia que demandam tal serviços. 

Além disso, a legislação brasileira, por meio da mesma Lei ora citada acima, estabelece que é dever 

do sistema de saúde assegurar as condições necessárias para a prestação de serviços de saúde 

adequados, o que inclui a disponibilidade de veiculos para locomoção.  

Isto posto, os benefícios diretos e indiretos dessa contratação relacionam-se essencialmente com a 

salvaguarda da integridade física dos pacientes, cuja recuperação depende dos veiculos ora 
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licitados. 

 

1. Atendimento Pleno à Necessidade Identificada 

A solução contratada atende integralmente à necessidade do município, pois: 

a) Garante os atendimentos de forma continua, reduzindo prazos e eliminando a necessidade de 

terceirização; 

b) Oferece maior controle operacional sob a demanda  evitando desperdícios; 

c) Reduz os custos de transportes para os pacientes, tornando o serviço mais sustentável 

financeiramente; 

d) Melhora a eficiência no atendimento  aos usuários do Sus.  

e) Possibilita a padronização e segurança dos atendimentos. 

 

 

2. Conformidade com Princípios da Administração Pública 

A contratação está alinhada com os princípios de economicidade, eficiência e transparência, conforme 

previsto na Lei nº 14.133/2021, garantindo: 

a) Menor custo, reduzindo significativamente os gastos com identificação dos usuários; 

b) Modalidade de Pregão Eletrônico, assegurando ampla concorrência e a obtenção do menor preço 

possível; 

c) Gestão eficiente, evitando desperdícios e garantindo reposição programada dos veiculos; 

 

3. Sustentabilidade e Planejamento a Longo Prazo 

A implementação da solução também se mostra sustentável e planejada, uma vez que: 

a) Prevê manutenções preventivas e suporte técnico, garantindo maior vida útil dos veiculos e evitando 

paralisações inesperadas; 

b)Está integrada às necessidades operacionais da Secretaria de Saúde, possibilitando melhorias 

contínuas na gestão. 

 

14. Conclusão 

Diante do exposto, conclui-se que a contratação de empresa especializada na locação de veículos para 

atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde é medida necessária e estratégica para garantir 

a continuidade e a eficiência dos serviços públicos de saúde, especialmente no que tange ao 

atendimento ágil e eficaz da população. 

 

Assim, justifica-se plenamente a contratação pretendida, alinhando a atuação da administração 

pública aos princípios da eficiência, da responsabilidade na promoção da saúde coletiva. 

 

A solução adotada maximiza a eficiência operacional, reduz custos, garante autonomia e melhora o 

atendimento à população, proporcionando um serviço  moderno, seguro e sustentável. 

Com essa contratação, o município assegura um investimento inteligente e bem planejado, alinhado 
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com as melhores práticas de gestão pública e garantindo um impacto positivo tanto para a 

administração quanto para os usuários do sistema de saúde. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/20__ - PROCESSO N° xxx/20__ 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS 

DE LOCAÇÕES DE VEÍCULOS SEM MOTORISTA PARA A SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PIRACAIA, CONFORME DADOS ANEXOS. 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação, Pregão 
Eletrônico nº ..../20__, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 
anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:     
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
REPRESENTANTE e CARGO:    
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
ENDEREÇO e TELEFONE:    
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preços unitários e totais, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

      

      

VALOR DA PROPOSTA XXXXXXXXXXXX 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 
 
PRAZO DE GARANTIA: 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação. 
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Esta proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 
LOCAL E DATA: 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
ATÉ DECISÃO. 
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Anexo III - MINUTA DE CONTRATO  
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2025 
Pregão Eletrônico XXX/2025 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS 

DE LOCAÇÕES DE VEÍCULOS SEM MOTORISTA PARA A SECRETARIA DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PIRACAIA, CONFORME DADOS ANEXOS. 

 

 A Prefeitura Municipal de Piracaia, com sede na Avenida Dr. Cândido Rodrigues, 120, 

na cidade de Piracaia/SP, CEP 12970-000, inscrita no CNPJ sob o nº 45.279.627/0001-61, 

neste ato representada Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. André Henrique Rogério, brasileiro, 

casado, CPF: xxxxxxx, R.G. xxxxxxxxxxxx, residente na xxxxxxxxxxxxxx, n°. xxxxxx, Bairro 

xxxxxxxxxxxxxx / xx, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° 

XXXXXXXXXXXXXX, com sede à XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXX, nº xxxxxxxxxx, 

Bairro xxxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, xxxxxxx/xx, por seu representante legal, Sr./Sr.ª 

xxxxxxxxxxxxxxxxx, função que ocupa na empresa: xxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do R.G. 

xxxxxxxxxxxxx e CPF sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxx, tendo em vista o que consta no Processo nº 

xxx/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Pregão 

Eletrônico nº. xx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÕES DE VEÍCULOS SEM 
MOTORISTA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PIRACAIA, 
CONFORME DADOS ANEXOS. 

1.1 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2 O Termo de Referência; 

1.3 O Edital da Licitação; 

1.4 A Proposta do contratado; 

          1.5 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogados por até 10 (dez) anos, estando de acordo com o artigo 

106 e 107 da Lei 14.133 de 2021. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx), sendo R$ xxxxxx 

mensais.. 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 A contratação poderá ser alterada somente em um dos casos previstos na Lei 

14.133/2021 e suas alterações, com as devidas justificativas e mediante interesse da 

Contratante. 

7.2 Não será concedido reajuste durante a vigência contratual, exceto em caso de 

prorrogação da contratação por período superior a 12 (doze) meses, podendo os preços 

serem reajustados através da variação do IPCA/IBGE do período ou outro índice que 

venha substituí-lo, sendo que a data-base é vinculada a data do orçamento estimado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.3 Se houver reajuste, o mesmo se dará por apostilamento nos termos do Artigo 136, Inc. I. 

da  

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.10.1  A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2


 
 
 
 
 
 
 
 

   
 

CIDADE TURÍSTICA DE PIRACAIA 
“Paço Municipal DR. CÉLIO GAYER” 

DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO 

Av. Dr. Candido Rodrigues, nº 120 - Fone: (011) 4036-2040. 
www.piracaia.sp.gov.br 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 
Constituem obrigações do contratado, além das previstas no termo de referência e demais 
anexos: 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9 Quando não for possível a verificação da manutenção dos requisitos de habilitação, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante;  

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorzeB anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

10 CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.5 fraudar a licitação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
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12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1 advertência;  

12.2.2 multa; 

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 

10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

13.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

13.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.1.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.1.3 Indenizações e multas. 

13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 
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14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da contratante deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

I. N.º da ficha/nota de reserva orçamentária: xxxxxxxx 

II. Gestão/Unidade: xxxxxxxxxxx 

III. Funcional: xxxxxxxxxx                                                

IV. Categoria econômica: xxxxxxxxxxx 

V. Fonte de Recursos: xxxxxxxxxxxx 

 

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Piracaia para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Piracaia, ____ de ______________ de 2025 

__________________________________ 
ANDRÉ HENRIQUE ROGÉRIO 
Prefeitura Municipal de Piracaia 

 
 

___________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 

TESTEMUNHAS:1- ____________________2-  ____________________ 

 
 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


 
 
 
 
 
 
 
 

   
 

CIDADE TURÍSTICA DE PIRACAIA 
“Paço Municipal DR. CÉLIO GAYER” 

DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO 

Av. Dr. Candido Rodrigues, nº 120 - Fone: (011) 4036-2040. 
www.piracaia.sp.gov.br 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS)  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIRACAIA 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: ___________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: André Henrique Rogério 

Cargo: Prefeito 

CPF: 297.447.168-43 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: André Henrique Rogério 
Cargo: Prefeito 
CPF: 297.447.168-43 
Assinatura: ________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: André Henrique Rogério 
Cargo: Prefeito 
CPF: 297.447.168-43 
Assinatura: ________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: ________________________________ 
Cargo: ________________________________ 
CPF: ____________________________________ 
Assinatura: _________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: André Henrique Rogério 
Cargo: Prefeito 
CPF: 297.447.168-43 
Assinatura: _________________________________________________ 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 
eletrônico 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/20__ 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº 
________________________________________________________, sediada. 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela 
Prefeitura Municipal de ________, que cumprimos as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do Inciso IV do artigo 
63 da Lei 14133/2021; 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

Local e data, 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/202_ 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº 
________________________________________________________, sediada 

(Endereço Completo) 

 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, em 
observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99. 

Local e data, 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

OBS. 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/202x 

 

DECLARAÇÃO 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro 
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) 
para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 
modalidade de Pregão , que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito 
do disposto na LC 123/2006. 

Declaramos que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Local e data, 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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